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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

 
 
 

D E C I S Ã O 
 

 
PROCESSO Nº 1635/2017 
Impugnação Edital. Pregão Presencial nº 058/2017.  
Impugnante: ALS DESINDETIZADORA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA EPP  
                         (CNPJ/MF nº 08.593.263/0001-63)  
 
   Decido pelo CONHECIMENTO da Impugnação ao Edital de Licitação apresentada pela 
empresa ALS DESINDETIZADORA E SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA EPP , dada sua tempestividade, e, no 
mérito, decido pela sua PROCEDÊNCIA PARCIAL procedendo-se com a retificação do edital em 
questão alterando-lhe a planilha dos itens integrantes do objeto licitado para dividi-lo por Lotes 
(alterando o tipo da licitação consequentemente), como forma de evitar que reste frustrado o 
caráter competitivo do certame e que se acabe por reduzir o universo de participantes do 
procedimento licitatório que, por sua vez, prejudicará o princípio da isonomia e a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração preconizada no art. 3º da Lei 8.666/93.  
 

  Nestes termos, determina-se a retificação do Edital para alterar a planilha de 
composição do objeto licitado de modo a lhe dividir por lotes (consequentemente alterando o tipo 
da licitação de menor preço global para menor preço por lote) e, ainda, como consequência desta 
medida, a retificação do Item 5.4.3, referente à Qualificação Técnica, para melhor disciplinar o 
certame de modo a evitar que se acabe por impor condições de habilitação técnica inexigíveis em 
relação à natureza dos itens/lotes. Em relação aos demais questionamentos do Impugnante nada a 
mais ser acolhido.  
 
  A retificação aqui tratada se dará em ato próprio, mantendo-se inalterada a data e 
horário inicialmente estabelecidos para sessão de abertura dos envelopes.  
 
  Nestes termos, 
  

Denise Almeida Cerqueira 
Pregoeira Oficial 
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ERRATA | EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017)

 
 
 

ERRATA 2 - REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 058/2017 
 
O item 5.3.4 passa a vigorar com a seguinte redação, revogando-se as 
disposições em contrário em relação a tal item editalício: 
 
 

5.3.4 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Atestado de capacidade tecnica, emitido por pessoa juridica de direito 
público ou privado, devendo conter a identificação do emitente, comprovando 
que o licitante vem prestando ou prestou servços correlatos aos 
licitados.(para todos os Lotes) 
 
b) Certidão de registro e quitação da empresa e dos seus responsaveis 
tecnicos  para com o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA/BA. Empresas com sede em outros estados deverão 
apresentar do local da sua sede, contendo, neste último caso. O visto do 
CREA/BA nos termos da legislação em vigor, contendo dados cadastrais 
atualizados. (Lote I) 
 
c) Comprovação de aptidão para desempenho de serviços com 
características semelhantes às do objeto desta licitação, mediante atestado 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhado 
da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, expedido pelo CREA. Para 
comprovação de similaridade. (Lote I) 
 
d) A comprovação de que o Profissional detentor de atestados de 
Responsabilidade Técnica integra o quadro permanente da empresa será 
feita com os seguintes documentos: (Lote I) 
 
d.1) Carteira Profissional de Trabalho (C.T.P.S) ou Ato Constitutivo no caso 
de Dirigentes ou Contrato de Prestação de Serviços, excluindo o contrato de 
experiência; ou certidão de registro do licitante no CREA, se nela constar o 
nome do profissional indicado. (Lote I) 
 
e) Alvará de Licença e Funcionamento (para todos os Lotes); 
 
 
5.3.5.  Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega menor 
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, conforme modelo constante dos Anexos deste 
Edital. 
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ERRATA | EDITAL (PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2017)

 
ERRATA REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL DE Nº 058/2017 

 
Onde se lê: 
 
VI. Tipo de Licitação  
(  )Menor Preço     (    ) Por Item    (    ) Por Lote              (  x ) Global 
 

ANEXO II 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
PREGÃO PRESENCIAL 058/2017 
 

ITEM 13.DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
VALORES 

VALOR 
UNIT. R$  

VALOR TOTAL 

1 

Estrutura de sonorização de 32 graves composta 
de: 32 graves, 16 medios, 16 agudos, 16 cornetas 
titaium, 01 mesas de 32 canais digitais, 02 
processadores digitais, 04 amplificadores, 01 
amplificadores de retorno, 01 multicabo com no 
minimo 36 vias, 01 kits de microfones, sendo 02 
sem fios, 01 notebook, retorno para palco. 

Diária 20 R$  R$  

2 

Estrutura de sonorização de 24 graves, composta 
de: 24 graves, 12 medios, 12 agudos, 12 cornetas 
titanium, 1 mesa de 32 canais digitais, 02 
processadores digital, 04 amplificadores, 01 
amplificador de retorno, 01 multicabo com no 
minimo 32 vias, 01 kit de microfone, sendo 02 
sem fios, 01 notebook, retorno para palco. 

Diária 25 R$  R$  

3 

Estrutura de sonorização de 16 graves, composta 
de: 16 graves, 8 medios, 8 agudos, 08 cornetes 
titanium, 1 mesa de 24 canais digitais, 01 
processador digital, 04 amplificadores de 
retorno, 01 multicabo com no minimo 24, 01 kit 
de microfone, sendo 02 sem fios, 01 notebook, 
retorno para palco. 

Diária 25 R$  R$  

4 

Serviço de sonorização de 08 graves contendo 01 
mesa com 32 canais, com no mínimo de 12 
subgrupos, 12 vias auxiliares, o4 bandas de 
equalização, sendo todas parametricas, filtros de 
graves, todas as saídas deverão ser balanceadas, 
com no mínimo 04 vias de monitor; 04 caixas 
para subgraves (02 falantes, 18 polegadas com 
800W RMS cada); 04 caixas com vias média grave 
e médio agudo (1.000W RMS cada); 
amplificadores compatível com o sistema. 

Diária 25 R$  R$  
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5 

Estrutura de sonorização profissional de 4 graves, 
composta de: 4 graves, 4 médios, 4 agudos, 2 
cornetas, 4 tuites, 1 mesa de 24 canais, 1 
processador digital, 3 amplificadores e retornos. 

Diária 20 R$  R$  

6 

Iluminação de grande porte com 48 refletores 
parled 3w, 02 maquinas de fumaça 3.000w, 16 
movingsbeam 200, 04mini-buth, 
06strobosatomic 3.000, grid de alumínio de 14 x 
10 x 07 e efeitos. 

Diária 20 R$  R$  

7 

Iluminação de médio porte com 24 refletores par 

64, 08 movingbeam 200, 02 mini-buth maquina 
de fumaça e efeitos, grid de alumínio medindo 
10x10x06. 

Diária 20 R$  R$  

8 

Iluminação de pequeno porte com 12 refletores 
par 64, 04 movingbeam 200, 02 mini-buth 
maquina de fumaça e efeitos, grid de alumínio 
medindo 08x08x06. 

Diária 20 R$  R$  

9 

Serviços de locação de palco 08x07m., descrição: 
prestação de serviços em locação com 
montagem e desmontagem, de palco nas 
dimensões de 08 metros de frente x 07 metros 
de profundidade, com orelha e plataforma para 
bateria (praticável medindo no mínimo 
2x1x,050m.), com cobertura em box truss, de 
duro alumínio forma de duas águas, piso do palco 
em estrutura metálica com compensado de 
20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 
1,20m. E no máximo até 2,00m. House mix para 
mesas de pa e monitor,medindo no mínimo 
4x4m tipo tenda cada, escada de acesso. 

Diária 20 R$  R$  

10 

Serviços de locação de palco 12x08m., descrição: 
prestação de serviços em locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 12 
metros de frente x 08 metros de profundidade, 
estrutura para p.a. fly e plataforma para bateria 
(praticável medindo no mínimo 2x1x,050m.), 
com cobertura em box truss de duro alumínio 

forma de duas águas, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na cor 
preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. E no 
máximo até 2,00m. House mix para mesas de pa 
e monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo tenda 
cada, escada de acesso. 

Diária 20 R$  R$  
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11 
Toldo coberto com lona de PVC, em estrutura 
tubular, medindo 6X6 . Diária 400 R$  R$  

12 

Toldo coberto com lona de PVC, em estrutura 
tubular, medindo 12X12. Diária 60 R$  R$  

13 

Locação de camarote medindo 5 metros de 
largura por 20 metros de comprimento de no 
mínimo de 1 a dois metros do nível do chão, com 
coberturas em lona antichama, com piso em 
madeira, escadas e rampa de acesso e alambrado 
de proteção (guarda – corpo) 

Diária 20 R$  R$  

14 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 Hz, com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação, num total de 3 maquinas. 

Diária 30 R$  R$  

15 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 260 KVA, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 Hz, com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação, num total de 3 maquinas. 

Diária 10 R$  R$  

16 
Gerador a diesel 120 kva, trifásico, com 
operador. 

Diária 20 R$  R$  

17 

Sanitário químico medindo 1,15x1,20 em 
polietileno com reservatório de 220 litros e piso 
anti-derrapante. (Com sucção, limpeza e 
colocação de produto 02 vezes ao dia) 

Diária 300 R$  R$  

18 

Sanitário químico pne para deficiente fisico, 
medindo 2,20x1,20 em polietileno com 
reservatório de 220 litros e piso anti-derrapante. 
(Com sucção, limpeza e colocação deproduto 02 
vezes ao dia) 

Diária 30 R$  R$  

VALOR TOTAL  R$  

 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
do contrato.   
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº 8.666/93. 

 
O correto é leia-se: 
 
VI. Tipo de Licitação  
(  )Menor Preço     (    ) Por Item    (  x  ) Por Lote              (   ) Global 
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ANEXO II 
MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES 
PREGÃO PRESENCIAL 058/2017 
 
  LOTE I 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNID QTD 
VALORES 

VALOR 
UNIT. R$  

VALOR TOTAL 

1 

Estrutura de sonorização de 32 graves composta 
de: 32 graves, 16 medios, 16 agudos, 16 cornetas 
titaium, 01 mesas de 32 canais digitais, 02 
processadores digitais, 04 amplificadores, 01 
amplificadores de retorno, 01 multicabo com no 
minimo 36 vias, 01 kits de microfones, sendo 02 
sem fios, 01 notebook, retorno para palco. 

Diária 20 R$  R$  

2 

Estrutura de sonorização de 24 graves, composta 
de: 24 graves, 12 medios, 12 agudos, 12 cornetas 
titanium, 1 mesa de 32 canais digitais, 02 
processadores digital, 04 amplificadores, 01 
amplificador de retorno, 01 multicabo com no 
minimo 32 vias, 01 kit de microfone, sendo 02 
sem fios, 01 notebook, retorno para palco. 

Diária 25 R$  R$  

3 

Estrutura de sonorização de 16 graves, composta 
de: 16 graves, 8 medios, 8 agudos, 08 cornetes 
titanium, 1 mesa de 24 canais digitais, 01 
processador digital, 04 amplificadores de 
retorno, 01 multicabo com no minimo 24, 01 kit 
de microfone, sendo 02 sem fios, 01 notebook, 
retorno para palco. 

Diária 25 R$  R$  

4 

Serviço de sonorização de 08 graves contendo 01 
mesa com 32 canais, com no mínimo de 12 
subgrupos, 12 vias auxiliares, o4 bandas de 
equalização, sendo todas parametricas, filtros de 
graves, todas as saídas deverão ser balanceadas, 
com no mínimo 04 vias de monitor; 04 caixas 
para subgraves (02 falantes, 18 polegadas com 

800W RMS cada); 04 caixas com vias média grave 
e médio agudo (1.000W RMS cada); 
amplificadores compatível com o sistema. 

Diária 25 R$  R$  
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5 

Estrutura de sonorização profissional de 4 graves, 
composta de: 4 graves, 4 médios, 4 agudos, 2 
cornetas, 4 tuites, 1 mesa de 24 canais, 1 
processador digital, 3 amplificadores e retornos. 

Diária 20 R$  R$  

6 

Iluminação de grande porte com 48 refletores 
parled 3w, 02 maquinas de fumaça 3.000w, 16 
movingsbeam 200, 04mini-buth, 
06strobosatomic 3.000, grid de alumínio de 14 x 
10 x 07 e efeitos. 

Diária 20 R$  R$  

7 

Iluminação de médio porte com 24 refletores par 

64, 08 movingbeam 200, 02 mini-buth maquina 
de fumaça e efeitos, grid de alumínio medindo 
10x10x06. 

Diária 20 R$  R$  

8 

Iluminação de pequeno porte com 12 refletores 
par 64, 04 movingbeam 200, 02 mini-buth 
maquina de fumaça e efeitos, grid de alumínio 
medindo 08x08x06. 

Diária 20 R$  R$  

9 

Serviços de locação de palco 08x07m., descrição: 
prestação de serviços em locação com 
montagem e desmontagem, de palco nas 
dimensões de 08 metros de frente x 07 metros 
de profundidade, com orelha e plataforma para 
bateria (praticável medindo no mínimo 
2x1x,050m.), com cobertura em box truss, de 
duro alumínio forma de duas águas, piso do palco 
em estrutura metálica com compensado de 
20mm na cor preta, altura do solo de no mínimo 
1,20m. E no máximo até 2,00m. House mix para 
mesas de pa e monitor,medindo no mínimo 
4x4m tipo tenda cada, escada de acesso. 

Diária 20 R$  R$  

10 

Serviços de locação de palco 12x08m., descrição: 
prestação de serviços em locação com 
montagem e desmontagem de palco medindo 12 
metros de frente x 08 metros de profundidade, 
estrutura para p.a. fly e plataforma para bateria 
(praticável medindo no mínimo 2x1x,050m.), 
com cobertura em box truss de duro alumínio 

forma de duas águas, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na cor 
preta, altura do solo de no mínimo 1,20m. E no 
máximo até 2,00m. House mix para mesas de pa 
e monitor, medindo no mínimo 4x4m tipo tenda 
cada, escada de acesso. 

Diária 20 R$  R$  
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13 

Locação de camarote medindo 5 metros de 
largura por 20 metros de comprimento de no 
mínimo de 1 a dois metros do nível do chão, com 
coberturas em lona antichama, com piso em 
madeira, escadas e rampa de acesso e alambrado 
de proteção (guarda – corpo) 

Diária 20 R$  R$  

TOTAL LOTE I R$ 

LOTE II 

TEM 
 

DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UND QTD. 
 

 
VL. UNT. 

VL. TOTAL 

01 
Toldo coberto com lona de PVC, em estrutura 
tubular, medindo 6X6 . Diária 400 R$  R$  

02 

Toldo coberto com lona de PVC, em estrutura 
tubular, medindo 12X12. Diária 60 R$  R$  

TOTAL LOTE II R$ 

LOTE III 

ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

UND QTD. 
 

 
VL. UNT. 

VL. TOTAL 

01 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 180 KVA, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 Hz, com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação, num total de 3 maquinas. 

Diária 30 R$  R$  



Sexta-feira
22 de setembro de 2017
Ano III • Edição Nº 999

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m a m e l i a r o d r i g u e s b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

02 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR, de 
energia, móvel, silencioso, com capacidade 
mínima de 260 KVA, trifásico, tensão 380/220 
watts, 60 Hz, com combustível, operador e cabos 
elétricos para ligação, num total de 3 maquinas. 

Diária 10 R$  R$  

03 

Gerador a diesel 120 kva, trifásico, com 
operador. 
 

Diária 20 R$  R$  

TOTAL LOTE III R$ 

LOTE IV 

ITEM 

 
DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 

UND QTD. 
 

 
VL. UNT. 

VL. TOTAL 

01 

Sanitário químico medindo 1,15x1,20 em 
polietileno com reservatório de 220 litros e piso 
anti-derrapante. (Com sucção, limpeza e 
colocação de produto 02 vezes ao dia) 

Diária 300 R$  R$  

02 

Sanitário químico pne para deficiente fisico, 
medindo 2,20x1,20 em polietileno com 
reservatório de 220 litros e piso anti-derrapante. 
(Com sucção, limpeza e colocação deproduto 02 
vezes ao dia) 

Diária 30 R$  R$  

VALOR TOTAL IV R$  

 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 12 (doze) meses, a partir da assinatura 
do contrato.   
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias, conforme Lei nº 8.666/93. 
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EXTRATO (CONTRATO Nº 003/2017)

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES
CNPJ Nº 13.607.213/0001-28
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATO Nº 003-ATA/2017. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Paulo César Bahia
Falcão (Prefeito Municipal). CONTRATADA: CARVALHO & NERY S/S LTDA (CNPJ/MF nº 00.285.660/0001-66).
OBJETO: prestação de serviços de exames laboratoriais, cujos itens a serem executados, suas especificações e
respectivos preços unitários são aqueles consignados na Ata de Registro de Preços nº 023/2016, decorrente do
Pregão Presencial nº 042/2016, nos quantitativos especificados em contrato. VALOR GLOBAL TOTAL:
R$304.902,12 (trezentos e quatro mil e novecentos e dois reais e doze centavos). PRAZO: 12 (doze) meses.
DATA: 15/08/2017. Amélia Rodrigues/BA, 15 de Agosto de 2017.

Paulo César Bahia Falcão
Prefeito

SUSPENSÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017)

AVISO
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2017

A Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues torna público a suspensão do PREGÃO PRESENCIAL N° 056/2017,
destinado à contratação de empresa para aquisição de materiais para suprir as necessidades dos agentes de
Endemias, junto a Secretaria Municipal de Saúde de Amélia Rodrigues-BA.
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SUSPENSÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017)

AVISO
SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 057/2017

A Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues torna público a suspensão do PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2017,
destinado à contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza/ para as unidades escolares do
município de Amélia Rodrigues-BA.
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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 319/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 319/2017 

 
 
“Dispõe sobre a nomeação para cargo 

em comissão.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica NOMEADO, para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, 

simbologia CC-8, do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de 

Educação, o Sr. LUCIANO DE OLIVEIRA SANTOS, com RG nº 0573611424 e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 934.924.485-34, que deverá prestar o respectivo 

compromisso legal e apresentar os documentos obrigatórios. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 12/09/2017. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 22 de setembro de 2017. 

 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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DECRETO (Nº 320/2017)

ESTADO DA BAHIA 
 Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
 Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
 CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 
DECRETO Nº 320/2017 

 
 
“Dispõe sobre a nomeação para cargo 

em comissão.”  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições 

legais e com fundamento no art. 65, inciso VII da Lei Orgânica Municipal, 

 

 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º. Fica NOMEADA, para o cargo de COORDENADOR-GERAL DO CRAS, 

simbologia CC-4, do quadro de cargos em comissão da Secretaria Municipal de 

Assistência Social, a Sr.ª SANDRA CARLA MAIA CARNEIRO SANTOS, com RG 

nº 1277095680 e inscrita no CPF/MF sob o nº 018.991.425-41, que deverá prestar o 

respectivo compromisso legal e apresentar os documentos obrigatórios. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 18/09/2017. 

 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da 

Bahia, em 22 de setembro de 2017. 

 
 

 
PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 

Prefeito Municipal 
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LEI (Nº 714/2017)

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Amélia Rodrigues  
Av. Justiniano Silva, nº 98, Centro, Amélia Rodrigues/BA. 
CEP: 44.230-000  | Tel.: (75) 3242-4600  | CNPJ/MF: 13.607.213/0001-28 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

LEI Nº 714, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017. 
 

Institui o Sistema Único de Assistência Social 
de Amélia Rodrigues (SUAS/SB), com a 
finalidade de garantir o acesso aos direitos 
socioassistenciais previstos em Lei, tendo o 
Município, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a responsabilidade por 
sua implementação e coordenação, e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMÉLIA RODRIGUES, no uso de suas atribuições, faz 
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art.1º. A Assistência Social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 
Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de 
um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.  

Parágrafo Único. O Sistema Municipal de Assistência Social de Amélia Rodrigues – 
SUAS/AR – é um sistema público, com comando único, não contributivo, 
descentralizado e participativo, que organiza e normatiza a Política Municipal de 
Assistência Social. 
 
Art. 2º. A Política de Assistência Social do Município de Amélia Rodrigues tem por 
objetivos: 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 
incidência de riscos, especialmente:  

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice;  

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes;  

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção 
de sua integração à vida comunitária;  

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 
protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de 
vitimizações e danos;  
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GABINETE DO PREFEITO 
 
 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto das 
provisões socioassistenciais;  

IV- participação da população, por meio de organizações representativas, na 
formulação das políticas e no controle de ações em todos os níveis;  

V- primazia da responsabilidade do ente político na condução da Política de 
Assistência Social em cada esfera de governo; e  

VI- centralidade na família para concepção e implementação dos benefícios, serviços, 
programas e projetos, tendo como base o território.  

§1º Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de forma 
integrada às políticas setoriais visando universalizar a proteção social e atender 
às contingências sociais.  

§2º O público destinatário do Sistema Municipal de Assistência Social de Amélia 
Rodrigues – SUAS/AR é constituído pelas famílias, grupos ou indivíduos, cujas 
condições de risco e/ou vulnerabilidade social são as seguintes:  

 
I - Perda ou fragilidade de vínculos de afetividade, de vínculos relacionais ou de 
pertencimento e sociabilidade;  
II - Fragilidades próprias do ciclo de vida;  
III - Desvantagens pessoais resultantes de deficiência sensorial, mental ou múltipla;  
IV - Identidades estigmatizadas em termos étnico, cultural, de gênero ou orientação 
sexual; 
V - Violações de direito resultando em abandono, negligência, exploração no trabalho 
infanto-juvenil, violência ou exploração sexual comercial, violência doméstica física 
e/ou psicológica, maus tratos, problemas de subsistência e situação de mendicância;  
VI - Violência social, resultando em apartação social;  
VII - Trajetória de vida nas ruas ou situação de rua;  
VIII - Situação de conflito com a lei, em cumprimento de medidas socioeducativas em 
meio aberto;  
IX - Vítimas de catástrofes ou calamidades públicas, com perda total ou parcial de 
bens;  
X - Situação de vulnerabilidade social decorrente da pobreza, privação (ausência de 
renda, acesso – precário ou nulo – aos serviços públicos). 
 

CAPÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS  

 
Art. 3º. A Política de Assistência Social do Município de Amélia Rodrigues rege-se 
pelos seguintes princípios:  
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I - universalidade: todos têm direito à proteção socioassistencial, prestada a quem 
dela necessitar, com respeito à dignidade e à autonomia do cidadão, sem 
discriminação de qualquer espécie ou comprovação vexatória da sua condição;  

II - gratuidade: a assistência social deve ser prestada sem exigência de contribuição 
ou contrapartida, observado o que dispõe o art. 35, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 - Estatuto do Idoso;  

III - integralidade da proteção social: oferta das provisões em sua completude, por 
meio de conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais;  

IV- intersetorialidade: integração e articulação da rede socioassistencial com as 
demais políticas e órgãos setoriais de defesa de direitos e Sistema de Justiça;  

V- equidade: respeito às diversidades regionais, culturais, socioeconômicas, políticas e 
territoriais, priorizando aqueles que estiverem em situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal e social.  

VI - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de 
rentabilidade econômica;  

VII – universalização: dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação 
assistencial alcançável pelas demais políticas públicas;  

VIII - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios 
e serviços de qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se 
qualquer comprovação vexatória de necessidade;  

IX - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de 
qualquer natureza, garantindo-se equivalência às populações urbanas e rurais;  

X - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos 
socioassistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos 
critérios para sua concessão.  

Seção II  
DAS DIRETRIZES 

Art. 4º. A organização da Política de Assistência Social do Município de Amélia 
Rodrigues observará as seguintes diretrizes: 

I - primazia da responsabilidade do Estado na condução da política de assistência 
social em cada esfera de governo  

II - descentralização político-administrativa e comando único em cada esfera de gestão;  

III - cofinanciamento partilhado dos entes federados;  
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IV - matricialiadade sociofamiliar;  

V - territorialização;  

VI - fortalecimento da relação democrática entre Estado e sociedade civil;  

VII - participação popular e controle social, por meio de organizações representativas, 
na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis; 

CAPÍTULO III 
DA GESTÃO E ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 

SUAS NO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES. 

 

Seção I  
DA GESTÃO 

 
Art. 5º. A gestão das ações na área de assistência social é organizada sob a forma de 
sistema descentralizado e participativo, denominado Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, conforme estabelece a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, atualizada pela Lei Federal 12.435 de 06 de julho de 2011, cujas normas gerais e 
coordenação são de competência da União. 

Parágrafo Único. O SUAS é integrado pelos entes federativos, pelos 
respectivos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações de 
assistência social abrangida pela Lei Federal nº 8.742, de 1993.  

Art.6º O Município de Amélia Rodrigues atuará de forma articulada com as esferas 
federal e estadual, observadas as normas gerais do SUAS, cabendo-lhe coordenar e 
executar os serviços, programas, projetos, benefícios socioassistenciais em seu 
âmbito.  

Art. 7º O órgão gestor da política de assistência social no Município Amélia Rodrigues  
é a Secretaria Municipal de Assistência Social, com as atribuições de formular as 
diretrizes, planejar, coordenar a execução, monitorar e avaliar as ações da rede 
socioassistencial de abrangência local e regional, além de executar as ações de 
abrangência territorial municipal e regional.  
 

Parágrafo Único. Cabe à Secretaria Municipal de Assistência Social estabelecer 
sistema de regulação para a efetivação dos princípios e diretrizes, mediante a 
normatização dos processos de trabalho, a definição dos padrões de qualidade, 
os fluxos e interfaces entre os serviços, a promoção da articulação 
interinstitucional e intersetorial, o estabelecimento de mecanismos de 
acompanhamento técnico-metodológico e a supervisão da rede socioassistencial 
direta e conveniada, assim como o monitoramento da execução e avaliação dos 
resultados dos serviços.  
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Seção II  
DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 8º O Sistema Único de Assistência Social no âmbito do Município de Amélia 
Rodrigues organiza-se pelos seguintes modalidades de proteção:  

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social que visa a prevenir situações de vulnerabilidade e risco social, por 
meio de aquisições e do desenvolvimento de potencialidades e do fortalecimento de 
vínculos familiares e comunitários; 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas e projetos que tem por 
objetivo contribuir para a reconstrução de vínculos familiares e comunitários, a defesa 
de direito, o fortalecimento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e 
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de direitos.  

§1º. A proteção social especial abrange a proteção social especial de média 
complexidade e de alta complexidade. 

Art. 9º A proteção social básica compõem-se precipuamente dos seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos:  

I – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF;  

II - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV; 

III – Serviço de Proteção Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e 
Idosas;  

IV – Serviço de Proteção Social Básica executado por Equipe Volante.  

§1º. O PAIF deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS, através de equipes de referência de caráter fixo, e 
equipes de referência de caráter volantes, em conformidade com as Resolução 
CNAS 26/2011 e 07/2012. 

§2º. Compete aos CRAS: 

I - responsabilizar-se pelo processo de territorialidade da proteção social básica; 

II - executar prioritariamente o PAIF e outros programas, benefícios e serviços de 
proteção social básica, que tenham como foco a família e seus membros nos diferentes 
ciclos de vida; 

III - elaborar diagnóstico socioterritorial e identificar necessidades de serviços, 
mediante estatísticas oficiais, banco de dados da vigilância social da Secretaria, 
diálogo com os profissionais da área e lideranças comunitárias, banco de dados de 
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outros serviços socioassistenciais ou setoriais, organizações não governamentais, 
conselhos de direitos e de políticas públicas e grupos sociais. 

IV - organizar e coordenar a rede local de serviços socioassistenciais, agregando todos 
os atores sociais do território no enfrentamento das diversas expressões da questão 
social; 

V - articular, no âmbito dos territórios, os serviços, benefícios, programas e projetos de 
proteção social básica e especial do SUAS, por meio dos coletivos territoriais; 

VI - trabalhar em estreita articulação com os demais serviços e equipamentos da rede 
socioassistencial do território; 

VII - assegurar acesso ao Cadastro Único a todas as famílias em situação de 
vulnerabilidade do território; 

VIII - manter atualizado o cadastro de famílias integrantes do Cadastro Único como 
condição de acesso ao Programa Bolsa Família; 

IX - incluir as famílias do Programa Bolsa Família, e de outros Programas de Direito à 
Renda, nos diversos serviços prestados pelos CRAS, em especial nos serviços de 
inclusão produtiva; 

X - pré habilitar idosos e pessoas com deficiência, conforme artigo 20 da Lei Federal nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, para o 
recebimento do Benefício de Prestação Continuada - BPC, cuidando da inclusão 
destes sujeitos nos programas, projetos e serviços socioassistenciais; 

XI – Encaminhar, sempre que necessário, para o Setor Especifico, famílias e indivíduos 
para a concessão dos benefícios eventuais assegurados pela LOAS e pelo Município, 
cuidando de incluir as famílias beneficiárias nos programas, projetos e serviços 
socioassistenciais; 

XII - participar dos espaços de articulação das políticas sociais e fortalecer suas 
iniciativas no sentido de construir a intersetorialidade no Município; 

XIII - participar de processos de desenvolvimento local, com acompanhamento, apoio, 
assessoria e formação de capital humano e capital social local; 

XIV - promover ampla divulgação dos direitos socioassistenciais nos territórios, bem 
como dos programas, projetos, serviços e benefícios visando assegurar acesso a eles; 
 
XV - emitir laudos e pareceres sempre que solicitado pelo Sistema de Garantia de 
Direitos dentro do seu nível de proteção, referente às famílias já acompanhadas; 

XVI - atuar como "porta de entrada" das famílias em situação de insegurança alimentar 
e nutricional visando assegurar-lhes Direito Humano à Alimentação Adequada - DHAA; 
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XVII - realizar busca ativa das famílias sempre que necessário visando assegurar-lhes 
o acesso aos direitos socioassistenciais. 

XVIII - Os CRAS observarão o Protocolo de Gestão Integrada entre Benefícios e 
Serviços aprovado na Resolução nº 7 de 10 de setembro de 2009, da Comissão 
Intergestores Tripartite - CIT, assim como outros protocolos e instrumentos que vierem 
a ser firmados no âmbito da política de assistência social. 

Art. 10. A proteção social especial ofertará precipuamente os seguintes serviços 
socioassistenciais, nos termos da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, 
sem prejuízo de outros que vierem a ser instituídos: 

I – proteção social especial de média complexidade:  

a) Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e 
Indivíduos - PAEFI;  

b) Serviço Especializado de Abordagem Social;  

c) Serviço de Proteção Social a Adolescentes em Cumprimento de 
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida e de Prestação de 
Serviços à Comunidade;  

d) Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, 
Idosas e suas Famílias;  

e) Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua;  

II – proteção social especial de alta complexidade:  

a) Serviço de Acolhimento Institucional;  

b) Serviço de Acolhimento em República;  

c) Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;  

d) Serviço de Proteção em Situações de Calamidades Públicas e de 
Emergências. 

§1º O PAEFI deve ser ofertado exclusivamente no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS, e Centro Pop – Centro de 
Referência Especializado de População de Rua. 

§2º. Compete aos CREAS: 

I - proporcionar apoio e acompanhamento especializado de forma individualizada ou 
em grupo a famílias e indivíduos; 

II - atender às famílias com crianças, adolescentes e outros membros em acolhimento 
institucional e familiar; 
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III – colaborar com a vigilância social do município, através de fornecimento de 
informações e garantindo atenção e encaminhamentos a famílias e indivíduos com 
direitos violados; 

IV - contribuir para o envolvimento e participação dos usuários nos movimentos de 
defesa e promoção de direitos; 

V - organizar encontros de famílias usuárias, fortalecendo-as enquanto espaço de 
proteção e sujeito social; 

VI - operar a referência e a contrarreferência com a rede de serviços socioassistenciais 
da proteção básica e especial; 

VII - promover a articulação com as demais políticas públicas, com as instituições que 
compõem o Sistema de Garantia de Direitos e com os movimentos sociais; 

VIII - emitir laudos e pareceres sempre que solicitado pelo Sistema de Garantia de 
Direitos dentro do seu nível de proteção; 

IX - acionar os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos sempre que necessário 
visando à responsabilização por violações de direitos. 

Art. 11. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas pela rede 
socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos entes públicos ou pelas 
entidades e organizações de assistência social vinculadas ao SUAS, respeitadas as 
especificidades de cada serviço, programa ou projeto socioassistencial.  

§1º Considera-se rede socioassistencial o conjunto integrado da oferta de 
serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social mediante a 
articulação entre todas as unidades do SUAS.  

§2º A vinculação ao SUAS é o reconhecimento pela União, em colaboração com 
Município, de que a entidade de assistência social integra a rede 
socioassistencial.  

Art. 12. As proteções sociais, básica e especial, serão ofertadas precipuamente no 
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e no Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS, respectivamente, e pelas entidades de 
assistência social.  

§ 1º O CRAS é a unidade pública municipal, de base territorial, localizada em 
áreas com maiores índices de vulnerabilidade e risco social, destinada à 
articulação dos serviços socioassistenciais no seu território de abrangência e à 
prestação de serviços, programas e projetos socioassistenciais de proteção 
social básica às famílias.  

§ 2º O CREAS é a unidade pública de abrangência e gestão municipal, estadual 
ou regional, destinada à prestação de serviços a indivíduos e famílias que se 
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encontram em situação de risco pessoal ou social, por violação de direitos ou 
contingência, que demandam intervenções especializadas da proteção social 
especial.  

§ 3º Os CRAS e os CREAS são unidades públicas estatais instituídas no âmbito 
do SUAS, que possuem interface com as demais políticas públicas e articulam, 
coordenam e ofertam os serviços, programas, projetos e benefícios da 
assistência social.  

Art. 13. A implantação das unidades de CRAS e CREAS deve observar as diretrizes 
da:  

I – territorialização - oferta capilar de serviços baseada na lógica da proximidade do 
cotidiano de vida do cidadão e com o intuito de desenvolver seu caráter preventivo e 
educativo nos territórios de maior vulnerabilidade e risco social;  

II - universalização - a fim de que a proteção social básica seja prestada na totalidade 
dos territórios do município;  

III - regionalização – prestação de serviços socioassistenciais de proteção social 
especial cujos custos ou ausência de demanda municipal justifiquem rede regional e 
desconcentrada de serviços no âmbito do Estado.  

Art. 14. As unidades publicas estatais instituídas no âmbito do SUAS integram a 
estrutura administrativa do Município de Amélia Rodrigues, quais sejam:  

I – CRAS – Centro de Referência de Assistência Social; 

II – CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência Social;  

Parágrafo Único. As instalações das unidades públicas estatais devem ser 
compatíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para trabalhos em 
grupo e ambientes específicos para recepção e atendimento reservado das 
famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade às pessoas idosas e com 
deficiência.  

Art. 15. As ofertas socioassistenciais nas unidades públicas pressupõem a constituição 
de equipe de referência na forma das Resoluções nº 269, de 13 de dezembro de 2006; 
nº 17, de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, do CNAS – Conselho 
Nacional de Assistência Social.  

Parágrafo Único. O diagnóstico socioterritorial e os dados de Vigilância 
Socioassistencial são fundamentais para a definição da forma de oferta da 
proteção social básica e especial.  

Art. 16. São seguranças afiançadas pelo SUAS:  
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I - acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a realização 
da proteção social básica e especial, devendo as instalações físicas e a ação 
profissional conter:  

a) condições de recepção;  

b) escuta profissional qualificada;  

c) informação;  

d) referência;  

e) concessão de benefícios;  

f) aquisições materiais e sociais;  

g) abordagem em territórios de incidência de situações de risco;  

h) oferta de uma rede de serviços e de locais de permanência de 
indivíduos e famílias sob curta, média e longa permanência.  

II - renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros e da concessão de 
benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema 
contributivo de proteção social, que apresentem vulnerabilidades decorrentes do ciclo 
de vida e/ou incapacidade para a vida independente e para o trabalho;  

III - convívio ou vivência familiar, comunitária e social: exige a oferta pública de rede 
continuada de serviços que garantam oportunidades e ação profissional para:  

a) a construção, restauração e o fortalecimento de laços de 
pertencimento, de natureza geracional, intergeracional, familiar, de 
vizinhança e interesses comuns e societários;  

b) o exercício capacitador e qualificador de vínculos sociais e de projetos 
pessoais e sociais de vida em sociedade.  

IV - desenvolvimento de autonomia: exige ações profissionais e sociais para:  

a) o desenvolvimento de capacidades e habilidades para o exercício da 
participação social e cidadania;  

b) a conquista de melhores graus de liberdade, respeito à dignidade 
humana, protagonismo e certeza de proteção social para o cidadão, a 
família e a sociedade;  

c) conquista de maior grau de independência pessoal e qualidade, nos 
laços sociais, para os cidadãos sob contingências e vicissitudes.  
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V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em 
bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de benefícios 
eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos.  

Seção III  
DAS RESPONSABILIDADES  

Art. 17. Compete ao Município de Amélia Rodrigues, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social:  

I - destinar recursos financeiros para custeio dos benefícios eventuais de que trata o 
art. 22, da Lei Federal nº 8742, de 1993, mediante critérios estabelecidos pelo conselho 
municipal de Assistência Social;  

II - efetuar o pagamento do auxílio-natalidade e o auxílio-funeral;  

III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluindo a parceria com 
organizações da sociedade civil;  

IV - atender às ações socioassistenciais de caráter de emergência;  

V - prestar os serviços socioassistenciais de que trata o art. 23, da Lei Federal nº 8742, 
de 7 de Dezembro de 1993, e a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais;  

VI - implantar:  

a) a vigilância socioassistencial no âmbito municipal, visando ao 
planejamento e à oferta qualificada de serviços, benefícios, programas e 
projetos socioassistenciais;  

b) sistema de informação, acompanhamento, monitoramento e avaliação 
para promover o aprimoramento, qualificação e integração contínuos dos 
serviços da rede socioassistencial, conforme Pacto de Aprimoramento do 
SUAS e Plano de Assistência Social . 

VII - regulamentar:  

a) e coordenar a formulação e a implementação da Política Municipal de 
Assistência Social, em consonância com a Política Nacional de 
Assistência Social e com a Política Estadual de Assistência Social, 
observando as deliberações das conferências nacional, estadual e 
municipal de assistência social e as deliberações de competência do 
Conselho Municipal de Assistência Social;  

b) os benefícios eventuais em consonância com as deliberações do 
Conselho Municipal de Assistência Social;  

VIII – cofinanciar: 
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a) o aprimoramento da gestão e dos serviços, programas e projetos de 
assistência social, em âmbito local;  

b) em conjunto com a esfera federal e estadual, a Política Nacional de 
Educação Permanente, com base nos princípios da Norma Operacional 
Básica de Recursos Humanos do SUAS - NOB-RH/SUAS, coordenando-a 
e executando-a em seu âmbito. 

IX – realizar:  

a) o monitoramento e a avaliação da política de assistência social em seu 
âmbito;  

b) a gestão local do Beneficio de Prestação Continuada - BPC, garantindo 
aos seus beneficiários e famílias o acesso aos serviços, programas e 
projetos da rede socioassistencial;  

c) em conjunto com o Conselho de Assistência Social, as conferências de 
assistência social;  

X – gerir:  
a) de forma integrada, os serviços, benefícios e programas de 
transferência de renda de sua competência;  
b) o Fundo Municipal de Assistência Social;  

c) no âmbito municipal, o Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal e o Programa Bolsa Família, nos termos do §1º do art. 
8° da Lei nº 10.836, de 2004; 

 XI – organizar:  

a) a oferta de serviços de forma territorializada, em áreas de maior 
vulnerabilidade e risco, de acordo com o diagnóstico socioterritorial;  

b) e monitorar a rede de serviços da proteção social básica e especial, 
articulando as ofertas;  

c) e coordenar o SUAS em seu âmbito, observando as deliberações e 
pactuações de suas respectivas instâncias, normatizando e regulando a 
política de assistência social em seu âmbito em consonância com as 
normas gerais da União.  

XII – elaborar:  

a) a proposta orçamentária da assistência social no Município, 
assegurando recursos do tesouro municipal;  
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b) e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, 
a proposta orçamentária dos recursos do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS;  

c) e cumprir o plano de providências, no caso de pendências e 
irregularidades do Município junto ao SUAS, aprovado pelo CMAS e 
pactuado na CIB;  

d) e executar o Pacto de Aprimoramento do SUAS, implementando o em 
âmbito municipal;  

e) executar a política de recursos humanos, de acordo com a NOB/RH - 
SUAS; 

f) Plano Municipal de Assistência Social, a partir das responsabilidades e 
de seu respectivo e estágio no aprimoramento da gestão do SUAS e na 
qualificação dos serviços, conforme patamares e diretrizes pactuadas nas 
instância de pactuação e negociação do SUAS;  

g) Expedir os atos normativos necessários à gestão do FMAS, de acordo 
com as diretrizes estabelecidas pelo conselho municipal de assistência 
social;  

h) Elaborar, anualmente, o Relatório Anual de Gestão, a título de 
resultado do processo de monitoramento, auferindo a eficácia, a eficiência 
e a efetividade dos recursos aplicados, seja eles financeiros e/ou 
materiais e/ou de recursos humanos; 

I) e submeter ao Conselho Municipal de Assistência Social, anualmente, o 
respectivo Relatório Anual de Gestão. 

XIII - aprimorar os equipamentos e serviços socioassistenciais, observando os 
indicadores de monitoramento e avaliação pactuados;  

XIV – alimentar e manter atualizado:  

a) o Censo SUAS;  

b) o Sistema de Cadastro Nacional de Entidade de Assistência Social – 
CNEAS de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei Federal nº 8.742, de 
1993;  

c) conjunto de aplicativos do Sistema de Informação do Sistema Único de 
Assistência Social – Rede SUAS;  

XV – garantir: 

a) a infraestrutura necessária ao funcionamento do respectivo conselho 
municipal de assistência social, garantindo recursos materiais, humanos e 
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financeiros, inclusive com despesas referentes a passagens, traslados e 
diárias de conselheiros representantes do governo e da sociedade civil, 
quando estiverem no exercício de suas atribuições;  

b) que a elaboração da peça orçamentária esteja de acordo com o Plano 
Plurianual, o Plano de Assistência Social e dos compromissos assumidos 
no Pacto de Aprimoramento do SUAS;  

c) a integralidade da proteção socioassistencial à população, primando 
pela qualificação dos serviços do SUAS, exercendo essa 
responsabilidade de forma compartilhada entre a União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios; 

 d) a capacitação para gestores, trabalhadores, dirigentes de entidades e 
organizações, usuários e conselheiros de assistência social, além de 
desenvolver, participar e apoiar a realização de estudos, pesquisas e 
diagnósticos relacionados à política de assistência social, em especial 
para fundamentar a análise de situações de vulnerabilidade e risco dos 
territórios e o equacionamento da oferta de serviços em conformidade 
com a tipificação nacional;  

e) o comando único das ações do SUAS pelo órgão gestor da política de 
assistência social, conforme preconiza a LOAS;  

XVI - definir : 

a) os fluxos de referência e contra referência do atendimento nos serviços 
socioassistenciais, com respeito às diversidades em todas as suas 
formas;  

b) os indicadores necessários ao processo de acompanhamento, 
monitoramento e avaliação, observado a suas competências.  

XVII - implementar :  

a) os protocolos pactuados na CIT;  

b) a gestão do trabalho e a educação permanente  

XVIII – promover:  

a) a integração da política municipal de assistência social com outros 
sistemas públicos que fazem interface com o SUAS;  

b) articulação Intersetorial do SUAS com as demais políticas públicas e 
Sistema de Garantia de Direitos e Sistema de Justiça;  

c) a participação da sociedade, especialmente dos usuários, na 
elaboração da política de assistência social;  
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XIX - assumir as atribuições, no que lhe couber, no processo de municipalização dos 
serviços de proteção social básica;  

XX - participar dos mecanismos formais de cooperação intergovernamental que 
viabilizem técnica e financeiramente os serviços de referência regional, definindo as 
competências na gestão e no cofinanciamento, a serem pactuadas na CIB;  

XXI - prestar informações que subsidiem o acompanhamento estadual e federal da 
gestão municipal;  

XXII – zelar pela execução direta ou indireta dos recursos transferidos pela União e 
pelos estados ao Município, inclusive no que tange a prestação de contas;  

XXIII - assessorar as entidades de assistência social visando à adequação dos seus 
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais às normas do SUAS, 
viabilizando estratégias e mecanismos de organização para aferir o pertencimento à 
rede socioassistencial, em âmbito local, de serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais ofertados pelas entidades de assistência social de acordo com as 
normativas federais.  

XXIV – acompanhar a execução de parcerias firmadas entre os municípios e as 
entidades de assistência social e promover a avaliação das prestações de contas;  

XXV – normatizar, em âmbito local, o financiamento integral dos serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social ofertados pelas entidades vinculadas ao 
SUAS, conforme §3º do art. 6º B da Lei Federal nº 8.742, de 1993, e sua 
regulamentação em âmbito federal.  

XXVI - aferir os padrões de qualidade de atendimento, a partir dos indicadores de 
acompanhamento definidos pelo respectivo conselho municipal de assistência social 
para a qualificação dos serviços e benefícios em consonância com as normas gerais; 

XXVII - encaminhar para apreciação do conselho municipal de assistência social os 
relatórios trimestrais e anuais de atividades e de execução físico-financeira a título de 
prestação de contas;  

XXVIII – compor as instâncias de pactuação e negociação do SUAS; 

XXIX - estimular a mobilização e organização dos usuários e trabalhadores do SUAS 
para a participação nas instâncias de controle social da política de assistência social;  

XXX - instituir o planejamento contínuo e participativo no âmbito da política de 
assistência social;  

XXXI – dar publicidade ao dispêndio dos recursos públicos destinados à assistência 
social;  

XXXII - criar ouvidoria do SUAS, preferencialmente com profissionais do quadro efetivo. 
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Seção IV 
DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 18. O Plano Municipal de Assistência Social é um instrumento de planejamento 
estratégico que contempla propostas para execução e o monitoramento da política de 
assistência social no âmbito do Município de Amélia Rodrigues. 

§1º A elaboração do Plano Municipal de Assistência Social dar-se a cada 4 
(quatro) anos, coincidindo com a elaboração do Plano Plurianual e contemplará:  

I- diagnóstico socioterritorial;  

II- objetivos gerais e específicos;  

III- diretrizes e prioridades deliberadas;  

IV- ações estratégicas para sua implementação;  

V- metas estabelecidas; 

VI- resultados e impactos esperados;  

VII- recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;  

VIII- mecanismos e fontes de financiamento;  

IX- indicadores de monitoramento e avaliação; e  

X- tempo de execução.  

§ 2º O Plano Municipal de Assistência Social além do estabelecido no parágrafo 
anterior deverá observar:  

I – as deliberações das conferências de assistência social;  

II - metas nacionais e estaduais pactuadas que expressam o compromisso para o 
aprimoramento do SUAS;  

III – ações articuladas e intersetoriais. 

CAPÍTULO IV 

DAS INSTÂNCIAS DE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E DELIBERAÇÃO DO SUAS 

Seção I  
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 19. Fica instituído o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do 
Município de Amélia Rodrigues, órgão superior de deliberação colegiada, de caráter 
permanente e composição paritária entre governo e sociedade civil, vinculado à 
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Secretaria Municipal de Assistência Social cujos membros, nomeados pelo Prefeito, 
têm mandato de 2 (dois) anos, permitida única recondução por igual período.  

§ 1º O CMAS é composto por 08 (oito) membros e respectivos suplentes, de 
forma paritária, indicados de acordo com os critérios estabelecidos nesta Lei 
Municipal:  

a) - 04 representantes governamentais, sendo: 

b) - 04 representantes da sociedade civil, dentre representantes dos 
usuários ou de organizações de usuários, das entidades e organizações 
de assistência social e dos trabalhadores do setor, escolhidos em foro 
próprio sob fiscalização do Ministério Público.  

§2º O CMAS é presidido por um de seus integrantes, eleito dentre seus 
membros, para mandato de 1 (um) ano, permitida única recondução, por igual 
período, observada a alternância entre representantes da sociedade civil e 
governo.  

§ 3º CMAS contará com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura 
disciplinada em ato do Poder Executivo.  

§ 4º O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS tem a finalidade de 
deliberar, acompanhar, avaliar e exercer o controle sobre a Política de 
Assistência Social, em âmbito municipal. 

a) As ações deliberativas / reguladoras são aquelas que estabelecem, 
por meio de resoluções, as ações da Assistência Social, contribuindo 
para a continuação do processo de implantação do Sistema Único de 
Assistência Social - SUAS e da Política Nacional de Assistência Social 
- PNAS; 

b) As ações de acompanhamento e avaliação devem ser direcionadas às 
atividades e aos serviços prestados pelas entidades e organizações de 
Assistência Social, públicas e privadas, e advêm da competência de 
formular recomendações e orientações aos integrantes do sistema 
descentralizado de Assistência Social; 

c) O controle social é o exercício democrático de acompanhamento da 
gestão e avaliação da Política de Assistência Social, do Plano 
Plurianual de Assistência Social e dos recursos financeiros destinados 
a sua implementação, sendo uma das formas de exercício desse 
controle zelar pela ampliação e qualidade da rede de serviços 
socioassistenciais para todos os destinatários da Política. 

Art. 20. O CMAS reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês e, extraordinariamente, 
sempre que necessário cujas reuniões devem ser abertas ao público, com pauta e 
datas previamente divulgadas, e funcionará de acordo com o Regimento Interno.  
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Parágrafo Único. O Regimento Interno definirá, também, o quórum mínimo para 
o caráter deliberativo das reuniões do Plenário, para as questões de suplência e 
perda de mandato por faltas, dentre outras questões. 

Art. 21. O controle social do SUAS no Município efetiva-se por intermédio do Conselho 
Municipal de Assistência Social - CMAS e das Conferências Municipais de Assistência 
Social, além de outros fóruns de discussão da sociedade civil.  

Art. 22. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social: 

I - elaborar, aprovar e publicar seu regimento interno;  

II - convocar as Conferências Municipais de Assistência Social, a cada 2(dois) anos e 
acompanhar a execução de suas deliberações;  

III - aprovar a Política Municipal de Assistência Social, em consonância com as 
diretrizes das conferências de assistência social;  

IV - participar da elaboração e aprovar as propostas da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, Plano Plurianual e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à 
Assistência Social, bem como o planejamento e a aplicação dos recursos destinados 
às ações de Assistência Social, na esfera municipal, tanto dos recursos próprios quanto 
dos oriundos das esferas estadual e federal, que deverão estar alocados no Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS;  

V - aprovar o Plano Municipal de Assistência Social, apresentado pelo órgão gestor da 
assistência social;  

VI - aprovar o plano de capacitação, elaborado pelo órgão gestor;  

VII- acompanhar o cumprimento das metas nacionais, estaduais e municipais do Pacto 
de Aprimoramento da Gestão do SUAS;  

VIII- acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão do Programa Bolsa Família-PBF e outros 
programas de garantia de renda;  

IX- normatizar as ações e regular a prestação de serviços de natureza pública e 
privada no campo da assistência social de âmbito local;  

X- apreciar e aprovar informações da Secretaria Municipal de Assistência Social 
inseridas nos sistemas nacionais e estaduais de informação referentes ao 
planejamento do uso dos recursos de cofinanciamento e a prestação de contas;  

XI- apreciar os dados e informações inseridas pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, unidades públicas e privadas da assistência social, nos sistemas nacionais e 
estaduais de coleta de dados e informações sobre o sistema municipal de assistência 
social;  
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XII - alimentar os sistemas nacionais e estaduais de coleta de dados e informações 
sobre os Conselhos Municipais de Assistência Social; 

XIII - zelar pela efetivação do SUAS no Município;  

XIV - zelar pela efetivação da participação da população na formulação da política e no 
controle da implementação;  

XV - deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS em seu 
âmbito de competência;  

XVI - estabelecer critérios e prazos para concessão dos benefícios eventuais;  

XVII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da assistência social a ser 
encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência Social em consonância com a 
Política Municipal de Assistência Social;  

XVIII - acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, bem como os ganhos 
sociais e o desempenho dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais do SUAS;  

XIX- fiscalizar a gestão e execução dos recursos do Índice de Gestão Descentralizada 
do Programa Bolsa Família-IGD-PBF, e do Índice de Gestão Descentralizada do 
Sistema Único de Assistência Social - IGD-SUAS;  

XX- planejar e deliberar sobre a aplicação dos recursos IGD-PBF e IGD-SUAS 
destinados à atividades de apoio técnico e operacional ao CMAS;  

XXI - participar da elaboração do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e da Lei Orçamentária Anual no que se refere à assistência social, bem como do 
planejamento e da aplicação dos recursos destinados às ações de assistência social, 
tanto dos recursos próprios quanto dos oriundos do Estado e da União, alocados 
FMAS;  

XXII- aprovar o aceite da expansão dos serviços, programas e projetos 
socioassistenciais, objetos de cofinanciamento;  

XXIII- orientar e fiscalizar o FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social;  

XXIV- divulgar, no Diário Oficial Municipal, ou em outro meio de comunicação, todas as 
suas decisões na forma de Resoluções, bem como as deliberações acerca da 
execução orçamentária e financeira do FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
e os respectivos pareceres emitidos. 

XXV- receber, apurar e dar o devido prosseguimento a denuncias;  

XXVI- deliberar sobre as prioridades e metas de desenvolvimento do SUAS no âmbito 
do município;  
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XXVII- estabelecer articulação permanente com os demais conselhos de políticas 
públicas setoriais e conselhos de direitos.  

XXVIII- realizar a inscrição das entidades e organização de assistência social;  

XXIX- notificar fundamentadamente a entidade ou organização de assistência social no 
caso de indeferimento do requerimento de inscrição;  

XXX- fiscalizar as entidades e organizações de assistência social;  

XXXI- emitir resolução quanto às suas deliberações;  

XXXII- registrar em ata as reuniões;  

XXXIII - instituir comissões e convidar especialistas sempre que se fizerem 
necessários.  

XXXIV- zelar pela boa e regular execução dos recursos repassados pelo FMAS - 
Fundo Municipal de Assistência Social, executados direta ou indiretamente, inclusive 
no que tange à prestação de contas;  

XXXV- avaliar e elaborar parecer sobre a prestação de contas dos recursos 
repassados ao Município.  

Art. 23. O CMAS deverá planejar suas ações de forma a garantir a consecução das 
suas atribuições e o exercício do controle social, primando pela efetividade e 
transparência das suas atividades. 

§1º O planejamento das ações do conselho deve orientar a construção do 
orçamento da gestão da assistência social para o apoio financeiro e técnico às 
funções do Conselho.  

§2º O CMAS utilizará de ferramenta informatizada para o planejamento das 
atividades do conselho, contendo as atividades, metas, cronograma de 
execução e prazos a fim de possibilitar a publicidade.  

Sub seção I  
DO EXERCÍCIO DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 24. Para o exercício de suas competências, o Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS solicitará os seguintes documentos e informações: 

I - do órgão da Administração Pública Municipal responsável pela coordenação da 
Política de Assistência Social: 

a) a Política Municipal de Assistência Social; 

b) o Plano Municipal de Assistência Social; 

c) o Plano de Ação; 
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d) a proposta orçamentária da Assistência Social para apreciação e aprovação; 

e) o plano de inserção e acompanhamento de beneficiários do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC), selecionados conforme indicadores de 
vulnerabilidade, contendo ações, prazos e metas a serem executadas, 
articulando-se as ofertas da Assistência Social e as demais políticas pertinentes; 

f) o plano de aplicação do fundo municipal, balancete mensal e prestação de 
contas parcial e/ou final do exercício; 

g) as informações relativas ao volume de recursos transferidos para o Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS), oriundos do Fundo Nacional de 
Assistência Social (FNAS) e do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS, e 
recursos próprios; 

h) as informações relativas aos recursos repassados pelo Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS) às entidades e organizações de Assistência Social; 

i) a relação das contas correntes que compõem o respectivo Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS); 

j) os demonstrativos das contas bancárias sob gestão do Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS); 

k) o relatório anual da gestão e demonstrativo sintético execução física e 
financeira. 

II - das entidades e organizações de Assistência Social: 

a) o estatuto social; 

b) o plano de trabalho; 

c) o relatório anual de execução; 

d) os documentos contábeis. 

e) Os documentos solicitados em Resolução que regulamenta o processo de 
inscrição e outros que julgar necessário. 

Parágrafo Único. Além dos documentos elencados, o CMAS poderá requisitar 
outros que se fizerem necessários para o exercício de suas atribuições. 

Sub seção II 
DA COMPOSIÇÃO 

Art. 25. O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é composto de 08 
membros e respectivos suplentes, respeitados os seguintes critérios: 
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I - quatro representantes de entidades governamentais e respectivos suplentes, da 
seguinte forma: 

a) um da Secretaria Municipal de Assistência Social;  

b) um da Secretaria Municipal de Educação; 

c) um da Secretaria Municipal da Saúde; 

d) um representante da Secretaria Municipal da Fazenda;  

II - quatro representantes da sociedade civil e respectivos suplentes, eleitos em foro 
próprio, da seguinte forma: 

a) um representante dos usuários ou de organizações de usuários da 
Assistência Social; 

b) dois representantes de entidades e organizações de Assistência Social, 
devidamente inscritas no CMAS;  

c) um representante de entidades de trabalhadores do setor. 

Parágrafo Único. No caso de não haver inicialmente representação de um dos 
segmentos do inciso II do presente artigo, a vaga poderá ser preenchida por um 
dos demais segmentos, conforme Regimento Interno do CMAS. 

Art. 26. Serão considerados representantes de usuários, pessoas vinculadas aos 
programas, projetos, serviços e benefícios da Política Municipal de Assistência Social, 
organizados nas seguintes formas: 

I - grupos que tem como objetivo a luta por direitos, reconhecidos como legítimos; 

II - movimentos sociais, associações, fóruns, redes ou outras denominações, sob 
diferentes formas de constituição jurídica, política ou social. 

Parágrafo Único. Os movimentos sociais deverão comprovar sua existência e 
funcionamento de, no mínimo, dois anos, por meio de: 

a) um instrumento de comunicação e informação de circulação municipal; 

b) relatório de atividades ou de reuniões do movimento; 

c) documento oficial de sua criação e existência. 

Art. 27. Serão consideradas organizações de usuários aquelas juridicamente 
constituídas que tenham, estatutariamente, entre seus objetivos, a defesa dos direitos 
dos indivíduos e grupos vinculados à Política Municipal de Assistência Social, sendo 
caracterizado seu protagonismo na organização mediante participação efetiva nos 
órgãos diretivos que os representam, por meio da sua própria participação ou de seu 
representante legal, quando for o caso. 
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Art. 28. Serão consideradas entidades e organizações de Assistência Social aquelas 
que prestam, sem fins lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários 
abrangidos pela LOAS, bem como as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. 

§ 1º As entidades e organizações de Assistência Social podem ser consideradas 
isoladas ou cumulativamente: 

a) de atendimento: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços, executam programas ou projetos e 
concedem benefícios de proteção social básica ou especial, dirigidos às 
famílias e aos indivíduos em situações de vulnerabilidades ou risco social 
e pessoal, nos termos da Lei nº 8.742 de 1993 e normatizações do CNAS. 

b) de assessoramento: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das 
organizações de usuários, formação e capacitação de lideranças, dirigidos 
ao público da política de Assistência Social, nos termos da Lei nº 8.742 de 
1993 e respeitadas as deliberações do CNAS;  

c) de defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou 
projetos voltados prioritariamente para a defesa e efetivação dos direitos 
socioassistenciais, construção de novos direitos, promoção da cidadania, 
enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos 
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de 
Assistência Social, nos termos da Lei nº 8.742 de 1993 e respeitadas as 
deliberações do CNAS. 

§ 2º As entidades e organizações de Assistência Social, bem como os serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, conforme o caso, deverão 
estar inscritos no Conselho Municipal de Assistência Social para seu regular 
funcionamento, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.742 de 1993, ao qual caberá a 
fiscalização destas entidades e organizações, independentemente do 
recebimento ou não de recursos públicos, conforme deliberação do CNAS, 
devidamente regulamentas pelo CMAS. 

§ 3º Se a sede da entidade ou a maioria de seus programas forem outro 
município, as entidades e organizações de Assistência Social deverão inscrever 
seus serviços, programas, projetos e benefícios no Conselho de Assistência 
Social de Amélia Rodrigues, apresentando, para tanto, a documentação prevista 
em resolução própria do CMAS. 

§ 4º Somente poderão executar serviços, programas, projetos e conceder 
benefícios de Assistência Social vinculados à rede socioassistencial que integra 
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o Sistema Único da Assistência Social - SUAS as entidades e organizações 
inscritas de acordo com este artigo. 

Art. 29. Serão consideradas entidades de trabalhadores do setor as associações de 
trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais sindicais, conselhos 
federais de profissões regulamentadas que organizam, defendem e representam os 
interesses dos trabalhadores que atuam institucionalmente na Política de Assistência 
Social, conforme preconizado na Lei Orgânica de Assistência Social, na Política 
Nacional de Assistência Social e na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 
e no Sistema Único de Assistência Social, mediante os critérios estabelecidos no 
Regimento Interno do CMAS. 

Art. 30. Os representantes do Governo de que trata o inciso I do Art. 26 devem ser 
indicados e nomeados pelo respectivo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 31. A eleição da sociedade civil de que trata o inciso II do Art. 26 ocorrerá em foro 
próprio, coordenado pelo próprio CMAS, e disciplinado em regulamento exclusivo. 

§ 1º Caberá a Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social 
encaminhar ao órgão oficial do município responsável pelas publicações, a 
convocação do foro de que trata o presente artigo, por meio de edital público em 
diário de grande circulação municipal. 

§ 2º Após a escolha dos representantes da sociedade civil, a Presidência do 
CMAS encaminhará ao Chefe do Poder Executivo a nominata para a respectiva 
nomeação em forma de Decreto. 

§ 3º O processo de eleição dos representantes da sociedade civil será previsto 
no Regimento Interno do CMAS. 

Art. 32. Os Conselheiros eleitos e indicados a cada nova gestão serão empossados 
pelo Prefeito Municipal, após a publicação do Decreto de Nomeação, reunindo-se no 
prazo máximo de quinze dias úteis, para a eleição da diretoria, conforme Regimento 
Interno. 

Art. 33. A função dos Conselheiros do CMAS não será remunerada, mas considerada 
como serviço público relevante e seu exercício prioritário, justificadas as ausências a 
quaisquer outros serviços quando determinadas pelo comparecimento às sessões do 
Conselho, reuniões de comissões ou grupos de trabalho e participação em atividades 
afins. 

Parágrafo Único. As despesas de passagens, traslados, alimentação e 
hospedagem dos Conselheiros governamentais e não governamentais, de forma 
equânime, no exercício de suas atribuições, tanto nas atividades realizadas no 
âmbito municipal ou fora dele, serão providas pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, a titulo de Diária, conforme definido no Regimento Interno do 
CMAS. 
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Art. 35. Os Conselheiros titulares e suplentes terão mandato de dois anos, permitida 
uma única recondução por igual período, com possibilidade de substituição a qualquer 
tempo, a critério de sua representação. 

Art. 36. Perderá o mandato e terá vedada a recondução para o mesmo período, o 
Conselheiro que no exercício da titularidade faltar a 03 (três) reuniões consecutivas ou 
05 (cinco) intercaladas, salvo justificativa aprovada pela Plenária do Conselho, 
apresentada oficialmente a Secretaria Executiva com a devida antecedência. 

Sub seção III 
DO FUNCIONAMENTO 

Art. 37.  A Plenária reunir-se-á, obrigatoriamente, uma vez ao mês e, 
extraordinariamente, sempre que necessário, com pautas e datas previamente 
divulgadas, respeitando o mínimo 3 (três) dias de antecedência, e funcionará de acordo 
com o Regimento Interno, que definirá, também, o quórum mínimo para o caráter 
deliberativo das reuniões e para as questões de suplência e perda de mandato por 
faltas. 

Art. 38. Integram a estrutura do CMAS as Comissões Temáticas, de caráter 
permanente ou eventual. 

§ 1° - As Comissões Temáticas têm por finalidade subsidiarem as decisões da 
Plenária no cumprimento de suas competências, bem como da Mesa Diretora, quando 
solicitados; 

§2° - Todos os Conselheiros, titulares ou suplentes, poderão compor, como 
membro, pelo menos uma Comissão Temática; 

§3° A composição das Comissões Temáticas será definida pela Plenária, sendo 
dirigidos por um coordenador escolhido entre seus membros. 

§4° O Conselheiro deverá justificar sua ausência, por escrito, às reuniões da 
Comissão Temática. 

§5° O regimento Interno do Colegiado deverá disciplinar melhor esta matéria. 
 

Sub seção IV  
PARTICIPAÇÃO DOS USUÁRIOS. 

Art. 42. É condição fundamental para viabilizar o exercício do controle social e garantir 
os direitos socioassistenciais o estímulo à participação e ao protagonismo dos usuários 
nos conselhos e conferências de assistência social.  

Art. 43. O estimulo à participação dos usuários pode se dar a partir de articulação com 
movimentos sociais e populares e ainda a organização de diversos espaços tais como: 
fórum de debate, comissão de bairro, coletivo de usuários junto aos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais.  

Seção II 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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Art.39. As Conferências Municipais de Assistência Social são instâncias periódicas de 
debate, de formulação e de avaliação da política pública de assistência social e 
definição de diretrizes para o aprimoramento do SUAS, com a participação de 
representantes do governo e da sociedade civil.  

Art. 40. As conferências municipais devem observar as seguintes diretrizes:  

I - divulgação ampla e prévia do documento convocatório, especificando objetivos, 
prazos, responsáveis, fonte de recursos e comissão organizadora; 

II - garantia da diversidade dos sujeitos participantes;  

III - estabelecimento de critérios e procedimentos para a designação dos delegados 
governamentais e para a escolha dos delegados da sociedade civil; 

 IV - publicidade de seus resultados;  

V - determinação do modelo de acompanhamento de suas deliberações; e 

VI - articulação com a conferência estadual e nacional de assistência social.  

Art. 41. A Conferência Municipal de Assistência Social será convocada ordinariamente 
a cada 4 (quatro) anos pelo Conselho Municipal de Assistência Social e 
extraordinariamente, a cada 2 (dois) anos, conforme deliberação da maioria dos 
membros dos respectivos conselhos.  

Seção III  
DA REPRESENTAÇÃO DO MUNICÍPIO NAS INSTÂNCIAS DE NEGOCIAÇÃO E 

PACTUAÇÃO DO SUAS.  
Art. 44. O Município é representado nas Comissões Intergestores Bipartite - CIB e 
Tripartite - CIT, instâncias de negociação e pactuação dos aspectos operacionais de 
gestão e organização do SUAS, respectivamente, em âmbito estadual e nacional, pelo 
Colegiado Estadual de Gestores Municipais de Assistência Social – COEGEMAS e 
pelo Colegiado Nacional de Gestores Municipais de Assistência Social - CONGEMAS.  

§ 1º O CONGEMAS E COEGEMAS constituem entidades sem fins lucrativos 
que representam as secretarias municipais de assistência social, declarados de 
utilidade pública e de relevante função social, onerando o município quanto a 
sua associação a fim de garantir os direitos e deveres de associado.  

§ 2º O COEGEMAS poderá assumir outras denominações a depender das 
especificidades regionais.  

CAPÍTULO V  
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 Seção I 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS 
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Art. 45. Benefícios eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos 
indivíduos e às famílias em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei Federal nº 8.742, de 1993.  

Parágrafo Único. Não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da 
assistência social as provisões relativas a programas, projetos, serviços e 
benefícios vinculados ao campo da saúde, da educação, da integração nacional, 
da habitação, da segurança alimentar e das demais políticas públicas setoriais.  

Art. 46. Os benefícios eventuais integram organicamente as garantias do SUAS, 
devendo sua prestação observar:  

I – não subordinação a contribuições prévias e vinculação a quaisquer contrapartidas;  

II – desvinculação de comprovações complexas e vexatórias, que estigmatizam os 
beneficiários; 

 III – garantia de qualidade e prontidão na concessão dos benefícios;  

IV – garantia de igualdade de condições no acesso às informações e à fruição dos 
benefícios eventuais;  

V – ampla divulgação dos critérios para a sua concessão;  

VI – integração da oferta com os serviços socioassistenciais.  

Art. 47. Os benefícios eventuais podem ser prestados na forma de pecúnia, bens de 
consumo ou prestação de serviços.  

Art. 48. O público alvo para acesso aos benefícios eventuais deverá ser identificado 
pelo Município a partir de estudos da realidade social e diagnóstico elaborado com uso 
de informações disponibilizadas pela Vigilância Socioassistencial, com vistas a orientar 
o planejamento da oferta.  

Seção II  
DA PRESTAÇÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  

Art. 49. Os benefícios eventuais devem ser prestados em virtude de nascimento, 
morte, vulnerabilidade temporária e calamidade pública, observadas as contingências 
de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os indivíduos e famílias. Parágrafo 
único. Os critérios e prazos para prestação dos benefícios eventuais devem ser 
estabelecidos por meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência Social, 
conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal nº 8.742, de 1993. 

§1º O beneficiário eventual destina-se aos cidadãos e as famílias com 
impossibilidade de arcar por conta própria com o enfrentamento de 
contingências sociais, cuja ocorrência provoca riscos e fragiliza a manutenção 
do indivíduo, a unidade da família e a sobrevivência de seus membros. 
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§2º O critério para a concessão do Benefício Eventual é o que determina a lei n°. 
8.742 de 7/12/93 no seu art. 22, não havendo impedimento para que o critério 
seja fixado também em igual valor ou superior a ¼ do salário mínimo. 

Art. 50. O Benefício prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido:  

I – à genitora que comprove residir no Município;  

II – à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o benefício ou 
tenha falecido;  

III – à genitora ou família que esteja em trânsito no município e seja potencial usuária 
da assistência social;  

IV – à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS.  

Parágrafo Único. O benefício eventual por situação de nascimento poderá ser 
concedido nas formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as 
formas, conforme a necessidade do requerente e disponibilidade da 
administração pública.  

Art. 51. O benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo 
de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por 
objetivo atender as necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades 
advindas da morte de um de seus provedores ou membros.  

Parágrafo Único. O benefício eventual por morte poderá ser concedido 
conforme a necessidade do requerente e o que indicar o relatório social com a 
família.  

Art. 52. O benefício prestado em virtude de vulnerabilidade temporária será destinado 
à família ou ao indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas e danos, 
decorrentes de contingências sociais, e deve integrar-se à oferta dos serviços 
socioassistenciais, buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a inserção 
comunitária.  

Parágrafo Único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de 
consumo, em caráter temporário, sendo o seu valor e duração definidos de 
acordo com o grau de complexidade da situação de vulnerabilidade e risco 
pessoal das famílias e indivíduos, identificados nos processo de atendimento 
dos serviços.  

Art. 53. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, 
perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:  

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;  

II – perdas: privação de bens e de segurança material;  
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III – danos: agravos sociais e ofensa.  

Parágrafo Único. Os riscos, perdas e danos podem decorrer de:  

I – ausência de documentação;  

II – necessidade de mobilidade interurbana para garantia de acesso aos serviços e 
benefícios socioassistenciais;  

III – necessidade de passagem para outra unidade da Federação, com vistas a garantir 
a convivência familiar e comunitária;  

IV – ocorrência de violência física, psicológica ou exploração sexual no âmbito familiar 
ou ofensa à integridade física do indivíduo;  

V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de vínculos familiares e comunitários;  

VI – processo de reintegração familiar e comunitária de pessoas idosas, com 
deficiência ou em situação de rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de 
violência e famílias que se encontram em cumprimento de medida protetiva;  

VII – ausência ou limitação de autonomia, de capacidade, de condições ou de meios 
próprios da família para prover as necessidades alimentares de seus membros;  

Art. 54. Os benefícios eventuais prestados em virtude de desastre ou calamidade 
pública constituem-se provisão suplementar e provisória de assistência social para 
garantir meios necessários à sobrevivência da família e do indivíduo, com o objetivo de 
assegurar a dignidade e a reconstrução da autonomia familiar e pessoal.  

Art. 55. As situações de calamidade pública e desastre caracterizam-se por eventos 
anormais, decorrentes de baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 
secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios, epidemias, os quais causem sérios 
danos à comunidade afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus integrantes, e 
outras situações imprevistas ou decorrentes de caso fortuito.  

Parágrafo Único. O benefício será concedido na forma de pecúnia ou bens de 
consumo, em caráter provisório e suplementar, sendo seu valor fixado de acordo 
com o grau de complexidade do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal 
das famílias e indivíduos afetados.  

Art. 56. O membro da família beneficiária deverá requerer a concessão do benefício 
eventual à Secretaria Municipal de Assistência Social, através do plantão do serviço 
social, mediante o preenchimento de formulário, pré-impresso segundo modelo 
aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em que deve 
declarar: 

I- a residência e a composição da família beneficiária, mediante declinação do 
nome de todos seus membros; 
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II- o valor da renda bruta mensal per capta da família beneficiária e suas fontes; 

III- a ocorrência do fato aquisitivo, precisando sua data, duração e declinando o 
nome do membro da família beneficiária envolvido. 

Art. 57. A concessão do benefício eventual será deferido mediante atendimento de 
algum dos critérios abaixo: 

I – Estando de acordo com os Art. 56 desta Lei; 

II – Após preenchimento do formulário elaborado pelos técnicos sociais 
responsáveis pelo atendimento na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
pelos Benefícios Socioassistenciais; 

III – Após realização de visita domiciliar por técnico social responsável pelo 
acompanhamento dos benefícios socioassistenciais, para verificação da situação 
de vulnerabilidade do cidadão e famílias beneficiárias. 

Art. 58. O requerimento será apreciado pela autoridade ordenadora de despesas a 
cargo do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, que, caso venha a aprová-lo, 
providenciará o pagamento do benefício eventual no prazo máximo e improrrogável de 
48 (quarenta e oito) horas, contadas da apresentação do requerimento. 

Art. 59. O requerimento somente será indeferido se: 

I- já existir, nos arquivos da Administração Pública Municipal, prova pré-constituída da 
falsidade das declarações prestadas pelo requerente; 

II- a família representada pelo requerente, pelas próprias declarações prestadas por 
este, não fizer jus ao benefício eventual solicitado; 

III- restar configurada a duplicidade de requerimentos; 

IV- se o requerente, nos termos do artigo 43, for inidôneo. 

Art. 60. Configura-se a duplicidade de requerimentos quando, independentemente da 
identidade dos requerentes, a causa de pedir de ambos é idêntica. 

Parágrafo Único. Configurada a duplicidade de requerimentos, será deferido o 
primeiro requerimento apresentado, e indeferido o segundo. 

Art. 61. Ainda que suspeite da falsidade das declarações prestadas pelo requerente, a 
autoridade administrativa ordenadora de despesas a cargo do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS – deverá, à míngua de prova pré-constituída da falsidade 
suspeitada, deferir o requerimento de concessão de benefício eventual, instaurando, 
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em seguida, procedimento administrativo visando à apuração da eventual falsidade, 
que, se comprovada, sujeitará o requerente: 

I- à restituição do valor indevidamente recebido; 

II- ao pagamento de multa equivalente ao dobro do valor indevidamente recebido; 

III- ao pagamento de juros moratórios mensais, contados do efetivo recebimento do 
benefício eventual e equivalentes a 1% (um por cento) do valor total a ser restituído 
acrescido da multa; 

IV- à decretação de sua inidoneidade para requerer a concessão de novos benefícios, 
pelo prazo de 02 (dois) anos contados da publicação da decisão. 

Parágrafo Único. Cópia do procedimento administrativo de apuração será 
remetido ao Ministério Público do Estado da Bahia, para que este promova a 
punição criminal do infrator. 

 Seção III  

DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS EM PECÚNIA 
 

Art. 62. O Benefício Eventual, na forma de auxílio - funeral, concedido em pecúnia, por 
uma única parcela, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da 
família. 

Art. 63. Poderá compor os seguintes itens para o pagamento do respectivo beneficio 
eventual previsto no artigo anterior: 

I – Custeio das despesas de urna funerária, velório e de sepultamento; e/ou 

II – Custeio de necessidades urgentes da família para enfrentar os riscos e 
vulnerabilidades advindas da morte de um de seus provedores ou membros; e/ou 

III – Ressarcimento no caso de perdas e danos causados pela ausência do benefício 
eventual no momento em que este se fez necessário, em no máximo 30 dias após o 
funeral. 

§ 1° Os serviços devem cobrir o custeio de despesas de urna funerária, velório e 
sepultamento, podendo incluir transporte funerário, se for necessário, e isenção 
de taxas de sepultamento, que garantam a dignidade e o respeito à família 
benefíciária. 

§ 2° quando o benefício for assegurado em pecúnia, deve ter como referência o 
custo dos serviços previstos no parágrafo anterior. 
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§ 3° O benefício, requerido em caso de morte, deve ser pago imediatamente, em 
pecúnia ou em serviços sendo de pronto atendimento, em unidade de plantão 24 
horas. 

§ 4° O município garantirá a existência de unidade de atendimento com plantão 
24 horas para o requerimento e concessão do benefício funeral, podendo este 
ser prestado diretamente pelo órgão gestor ou indiretamente, em parceria com 
outros órgãos ou instituições. 

§ 5° Em caso de ressarcimento das despesas previstas no § 1°, a família pode 
requerer o benefício até trinta dias após o funeral. 

§ 6° o pagamento do ressarcimento será equivalente ao valor das despesas 
previstas no § 1°. 

§ 7° O benefício funeral pode ser pago diretamente a um integrante da família 
beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada mediante 
procuração. 

Art. 64. O Benefício Eventual, na forma de auxílio-natalidade, concedido em pecúnia, 
por uma única parcela, para reduzir vulnerabilidade provocada por nascimento de um 
membro da família.  

Art. 65. Poderá compor, afim de pagamento benefício natalidade, as seguintes 
necessidades: 

I – Atenções necessárias ao nascituro. Inclusive alimentação especial para a mãe e/ou 
recém nascido sob prescrição médica; e/ou 

II – Apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido; e/ou 

III – Apoio à família no caso de morte da mãe; e/ou 

IV – Apoio à mãe vítima de sequelas de após parto; e/ou 

V – O que mais a Secretaria de Desenvolvimento Social considerar pertinente através 
de avaliação social. 

§ 1° Os bens de consumo consiste no enxoval do recém-nascido incluindo itens 
de vestuário, alimentação, banheira e utensílios para alimentação e de higiene, 
observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família 
beneficiária. 

§ 2° Quando o benefício natalidade for assegurado em pecúnia deve ter como 
referência o valor de despesas previstas no parágrafo anterior. 

§ 3° O requerimento do benefício natalidade deve ser realizado até 30 (trinta) 
dias após o nascimento. 
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§ 4° O beneficio natalidade deve ser pago até 30 (trinta) dias após o 
requerimento. 

§ 5° A morte da criança não inabilita a família de receber o beneficio natalidade. 

§ 6° O beneficio natalidade será devido à família em número igual ao das 
ocorrências desses eventos. 

§ 7° O benefício natalidade pode ser pago diretamente a um integrante da 
família beneficiária: mãe, pai, parente até segundo grau ou pessoa autorizada 
mediante procuração da puérpera. 

Seção VI 
DOS OUTROS BENEFICIOS EVENTUAIS 

Sub Seção I 
DO AUXILIO VIAGEM 

Art. 66. O beneficio eventual em forma de auxilio-viagem, constitui-se em uma 
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia ou em 
passagem, de forma a garantir ao cidadão e as famílias condições dignas de retorno á 
cidade de origem ou visitas aos parentes e situação de doença ou morte em outras 
cidades, povoados ou estados. E nos casos de requerimento de benefícios assistencial 
ou previdenciário fora do nosso município. 

Art. 67. O alcance do beneficio auxílio-viagem, a ser estabelecido por legislação 
municipal, é destinado às famílias e terá, preferencialmente, as seguintes condições: 

I – De doença, falecimento de parentes, consangüíneos ou afins, que residam em 
outras cidades, povoados ou estados. 

II – Necessidade de acompanhar; crianças, idosos e pessoas com deficiência; 

III – Necessidade de acompanhar a pessoa em caso de doença; 

IV – Reestabelecimento dos vínculos familiares. 

Art. 68. O Beneficio auxílio-viagem será concedido preferencialmente através de 
bilhetes de passagens em transporte intermunicipais ou interestaduais, garantindo a 
dignidade e respeito à família beneficiária. 

§ 1° Quando se tratar de emigrante acompanhado ou não de sua família serão 
dadas condições dignas de retorno à cidade de origem ou a mais próxima desta, 
dentro das possibilidades técnicas e administrativas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

§ 2° Quando o beneficio auxilio-viagem for assegurando em pecúnia deve ter 
como referencia o valor das despesas com passagens, bem como alimentação 
que se fizer necessário ao longo da viagem. 
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Sub Seção II 
DO AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

Art. 69. O beneficio eventual, na forma de auxilio alimentação, constitui-se em uma 
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, ou em 
alimentos, para reduzir a vulnerabilidade provocada pela falta de condições 
socioeconômicas para aquisição de alimentos com qualidade e quantidade de forma a 
garantir uma alimentação saudável e com segurança as famílias beneficiárias. 

Art. 70. O alcance do beneficio cesta básica, a ser regulamentado por ato do Conselho 
Municipal de Assistência Social, é destinado á famílias em estado de vulnerabilidade e 
terá, preferencialmente, os seguintes critérios: 

I – Insegurança alimentar causada pela falta de condições socioeconômicas para 
manter uma alimentação digna, saudável com qualidade e quantidade; 

II – Deficiência nutricional causada pela falta de uma alimentação balanceada e 
nutritiva; 

III – Necessidade de uma alimentação especifica voltada para as doenças agudas ou 
crônicas, mediante relatório médico ou nutricional; 

IV – Desemprego, morte ou abandono pelo membro que sustenta o grupo familiar; 

V – Nos casos de emergência e calamidade publica; 

VI – Famílias cuja renda per capta não ultrapasse 1/3 do salário mínimo. 

Art. 71. Quando o beneficio auxiliar cesta básica for assegurado em pecúnia deve ter 
como referência o valor das despesas previstas no artigo anterior prevendo as 
especificidades de cada item colocado. 

Art. 72. O requerimento do beneficio cesta básica deve ser pago e fornecido, de forma 
imediata, de acordo com as condições técnico-operacionais da Secretaria de 
Desenvolvimento Social.  

Sub Seção III 
DO AUXILIO DOCUMENTAÇÃO 

Art. 73. O beneficio eventual, na forma de auxílio documentação, constitui-se em uma 
prestação temporária, não contributiva da assistência social, em pecúnia, por uma 
única parcela, garantindo aos cidadãos e às famílias em estado de vulnerabilidade, a 
obtenção dos documentos que necessitam e que não dispõe de condições para 
adquiri-lo. 

Art. 74. O alcance do beneficio auxilio documentação é destinado aos cidadãos e as 
famílias e será preferencialmente para adquirir os seguintes documentos: 

I – Registro de Nascimento. 
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II – Carteira de Identidade.  

III – CPF. 

IV – Carteira de Trabalho. 

Parágrafo Único – A concessão que trata este artigo compreende recolhimento de 
taxas, fornecimento de fotografias e a passagem ou outro meio de locomoção para 
descolamento do beneficiário. 

Art. 75. O beneficio auxilio documentação é em forma de pecúnia e deve ter como 
referência o valor das despesas previstas no parágrafo anterior e pago após solicitação 
e comprovada a necessidade, mediante avaliação do técnico social. 

Sub Seção IV 
DAS CALAMIDADES PÚBLICAS 

Art. 77. Entende-se como ações assistenciais em caráter de emergência, aquelas 
provenientes de calamidades públicas provocadas por eventos naturais e, ou 
epidemias. 

Art. 78. Enquadram-se como medida emergencial a concessão dos seguintes 
benefícios eventuais: 

I – Abrigos adequados 

II – Alimentos 

III - Cobertores, colchões e vestuário. 

IV – Filtros  

V – Aluguel Social, por um período máximo de 180 dias e com renovação por mais um 
período. 

Art. 79. No caso de calamidades, situações de caráter emergencial deve ser realizada 
uma ação conjunta das políticas setoriais municipais, das instituições privadas e 
organizações não governamentais no atendimento aos cidadãos e as famílias em 
situação de vulnerabilidade.  

Seção III 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS BENEFICIOS EVENTUAIS 

Art. 80. A prestação de contas ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
fará mediante o preenchimento de formulário pré-impresso, segundo modelo 
estabelecido pela Instrução Normativa da Secretaria do Tesouro Nacional nº01/97 que 
deverá vir acompanhado da apresentação dos comprovantes de despesas e, em caso 
de restituição de parte do valor recebido, da guia de recolhimento, aos cofres do 
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Tesouro Municipal e à conta do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, do 
respectivo numerário. 

Art. 81. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS rejeitará as contas 
prestadas se estas: 

I- não comprovar a realização das despesas declaradas, mediante apresentação das 
respectivas notas fiscais; 

II- houver empregado o valor do benefício eventual em finalidade diversa daquelas 
previstas nesta Lei; 

III- não houver restituído, aos cofres do Tesouro Municipal e à conta do Fundo 
Municipal de Assistência Social – FMAS, o numerário correspondente à parte do valor 
do benefício eventual que não houver sido empregada. 

Art. 82. Em caso de ausência de prestação de contas, ou de rejeição das contas 
prestadas, o Conselho Municipal de Assistência Social poderá: 

I – solicitar à restituição do valor malversado; 

II – ao pagamento de multa moratória correspondente ao dobro do benefício eventual 
recebido; 

III – ao pagamento de juros moratórios mensais, contados a partir do término do prazo 
para prestação de contas, equivalentes a 1% (um por cento) do valor a ser restituído 
acrescido da multa moratória; 

Seção IV 
DAS COMPETÊNCIAS 

Art. 83. Compete ao Município, através da Secretária de Desenvolvimento Social as 
seguintes diretrizes: 

I – Estimar a quantidade de benefícios a serem concedidos durante cada exercício 
financeiro. 

II – Coordenação geral, operacionalização, acompanhamento, e avaliação da 
prestação dos benefícios eventuais, bem como seu financiamento. 

III – Manter um setor na Secretária Municipal de Assistência Social com técnicos 
sociais, para o atendimento, acompanhamento, concessão e orientação dos benefícios 
eventuais. 

IV – Realização de estudos da realidade e monitoramento da demanda para constante 
ampliação da concessão  
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V – Expedir às instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários 
a operacionalização dos benefícios eventuais. 

VI – A Secretaria Municipal de Assistência Social manterá um arquivo que registrará os 
requerimentos já efetuados com fim de evitar doações indevidas e para aferição das 
carências da população  

VII – Articular com a rede de proteção social básica e especial, entidades não 
governamentais e as políticas setoriais ações que possibilitem o exercício da cidadania 
das famílias, seus membros, indivíduos que necessitam do beneficio eventual, através 
da inserção social em programas, projetos e serviços que potencialize suas habilidades 
em atividades de geração de renda. 

Art. 84. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social enquanto órgão 
deliberativo e fiscalizador da política pública da assistência social, efetuar o controle 
social, bem como promover ações que viabilizem e garantam a ampla e periódica 
divulgação dos benefícios eventuais assim como os critérios para a sua concessão.  

 
Seção V 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA OFERTA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 

Art. 85. As despesas decorrentes da execução dos benefícios eventuais serão 
providas por meio de dotações orçamentárias do Fundo Municipal de Assistência 
Social.  

§1º As despesas com Benefícios Eventuais devem ser previstas anualmente na 
Lei Orçamentária Anual do Município - LOA.  

§2º O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – deverá, em até 30 
(trinta) dias após a aprovação da Lei Orçamentária Anual, fixar, mediante 
resolução e para cada exercício financeiro, o valor de cada um dos benefícios 
eventuais, segundo a estimativa da quantidade de benefícios a serem 
concedidos durante o exercício financeiro, e a dotação orçamentária consignada 
para tanto na respectiva Lei Orçamentária Anual.  

Art. 86. O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS – poderá, mediante 
resolução e durante o transcurso do exercício financeiro, alterar o valor de cada um dos 
benefícios eventuais, em caso alteração da dotação orçamentária ou de erro na 
estimativa da quantidade de benefícios a serem concedidos.  

Parágrafo Único. A correção de erro na estimativa da quantidade de benefícios 
a serem concedidos será promovida pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, ou em casos omissos ou de nova incorreção dessas, pelo próprio 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, mediante resolução que 
somente produzirá efeitos depois de homologado pelo Prefeito. 
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CAPÍTULO VI 

DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS 

PROJETOS DE ENFRENTAMENTO DA POBREZA 

Seção I 
DOS SERVIÇOS 

Art. 87. Serviços socioassistenciais são atividades continuadas que visem à melhoria 
de vida da população e cujas ações, voltadas para as necessidades básicas, observem 
os objetivos, princípios e diretrizes estabelecidas na Lei nº Federal 8.742, de 1993, e 
na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais.  

Seção II 
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 88 Os programas de assistência social compreendem ações integradas e 
complementares com objetivos, tempo e área de abrangência definidos para qualificar, 
incentivar e melhorar os benefícios e os serviços assistenciais.  

§ 1º Os programas serão definidos pelo Conselho Municipal de Assistência 
Social, obedecidos aos objetivos e princípios que regem Lei Federal nº 8742, de 
1993, com prioridade para a inserção profissional e social.  

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pessoa com 
deficiência serão devidamente articulados com o benefício de prestação 
continuada estabelecido no art. 20 da Lei Federal nº 8742, de 1993.  

Seção III 
PROJETOS DE ENFRENTAMENTO A POBREZA 

Art. 89. Os projetos de enfrentamento da pobreza compreendem a instituição de 
investimento econômico-social nos grupos populares, buscando subsidiar, financeira e 
tecnicamente, iniciativas que lhes garantam meios, capacidade produtiva e de gestão 
para melhoria das condições gerais de subsistência, elevação do padrão da qualidade 
de vida, a preservação do meio-ambiente e sua organização social.  

 
Seção IV 

DA RELAÇÃO COM AS ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 90. São entidades e organizações de assistência social aquelas sem fins lucrativos 
que, isolada ou cumulativamente, prestam atendimento e assessoramento aos 
beneficiários abrangidos pela Lei Federal nº 8.742, de 1993, bem como as que atuam 
na defesa e garantia de direitos.  

Art. 91. As entidades de assistência social e os serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais deverão ser inscritos no Conselho Municipal de 
Assistência Social para que obtenha a autorização de funcionamento no âmbito da 
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Política Nacional de Assistência Social, observado os parâmetros nacionais de 
inscrição definidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social, através da resolução 
nº 14/2014. 

Art. 92. Constituem critérios para a inscrição das entidades ou organizações de 
Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais: 

I - executar ações de caráter continuado, permanente e planejado; 

II - assegurar que os serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
sejam ofertados na perspectiva da autonomia e garantia de direitos dos usuários;  

III - garantir a gratuidade e a universalidade em todos os serviços, programas, projetos 
e benefícios socioassistenciais;  

IV – garantir a existência de processos participativos dos usuários na busca do 
cumprimento da efetividade na execução de seus serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais.  

Art. 93. As entidades ou organizações de Assistência Social no ato da inscrição 
demonstrarão:  

I - ser pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída;  

II - aplicar suas rendas, seus recursos e eventual resultado integralmente no território 
nacional e na manutenção e no desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

III - elaborar plano de ação anual;  

IV - ter expresso em seu relatório de atividades:  

a) finalidades estatutárias;  

b) objetivos;  

c) origem dos recursos;  

d) infraestrutura;  

e) identificação de cada serviço, programa, projeto e benefício 
socioassistenciais executado.  

Parágrafo Único. Os pedidos de inscrição observarão as seguintes etapas de 
analise:  

I - análise documental;  

II - visita técnica, quando necessária, para subsidiar a análise do processo;  
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III - elaboração do parecer da Comissão;  

IV - pauta, discussão e deliberação sobre os processos em reunião plenária;  

V - publicação da decisão plenária;  

VI - emissão do comprovante;  

VII - notificação à entidade ou organização de Assistência Social por ofício.  

CAPÍTULO VII 

DO FINANCIAMENTO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Art. 94. O financiamento da Política Municipal de Assistência Social é previsto e 
executado através dos instrumentos de planejamento orçamentário municipal, que se 
desdobram no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei 
Orçamentária Anual.  

Parágrafo Único. O orçamento da assistência social deverá ser inserido na Lei 
Orçamentária Anual, devendo os recursos alocados no Fundo Municipal de 
Assistência Social serem voltados à operacionalização, prestação, 
aprimoramento e viabilização dos serviços, programas, projetos e benefícios 
socioassistenciais.  

Art. 95. Caberá ao órgão gestor da assistência social, a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, responsável pela gestão e utilização dos recursos do respectivo 
Fundo Municipal de Assistência Social, o controle e o acompanhamento dos serviços, 
programas, projetos e benefícios socioassistenciais, por meio dos respectivos órgãos 
de controle, independentemente de ações do órgão repassador dos recursos. 

Parágrafo Único. Os entes transferidores poderão requisitar informações 
referentes à aplicação dos recursos oriundos do seu fundo de assistência social, 
para fins de análise e acompanhamento de sua boa e regular utilização. 

Seção I 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 96. Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, fundo público de 
gestão orçamentária, financeira e contábil, com objetivo de proporcionar recursos para 
cofinanciar à gestão, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais.  

Art. 97. Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: 

I – recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e Estadual de 
Assistência Social;  

II – dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a Lei estabelecer 
no transcorrer de cada exercício;  
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III – doações, auxílios, contribuições, subvenções de organizações internacionais e 
nacionais, Governamentais e não Governamentais;  

IV – receitas de aplicações financeiras de recursos do fundo, realizadas na forma da 
lei;  

V – as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias oriundas de 
financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e de outras 
transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a receber por 
força da lei e de convênios no setor.  

VI – produtos de convênios firmados com outras entidades financiadoras;  

VII – doações em espécie feitas diretamente ao Fundo;  

VIII – outras receitas que venham a ser legalmente instituídas.  

§ 1º A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da Administração 
Pública Municipal, responsável pela Assistência Social, será automaticamente 
transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, tão logo 
sejam realizadas as receitas correspondentes.  

§ 2º Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em instituições 
financeiras oficiais, em conta especial sobre a denominação – Fundo Municipal 
de Assistência Social – FMAS.  

§ 3º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento municipal das 
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

§ 4º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento estadual das 
ações socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Estadual de Assistência 
Social. 

§ 5º As contas recebedoras dos recursos do cofinanciamento federal das ações 
socioassistenciais serão abertas pelo Fundo Nacional de Assistência Social. 

 Art. 98. O FMAS será gerido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, sob 
orientação e fiscalização do Conselho Municipal de Assistência Social.  

Parágrafo Único. O Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social – 
FMAS integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
respeitando as modalidades de Proteção Social do SUAS.  

Art. 99. Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS serão aplicados 
em:  
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I – financiamento total ou parcial de programas, projetos e serviços de assistência 
social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social ou por Órgão 
conveniado;  

II – em parcerias entre poder público e entidades de assistência social para a execução 
de serviços, programas e projetos socioassistencial específicos;  

III – aquisição de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários 
ao desenvolvimento das ações socioassistenciais;  

IV – construção reforma ampliação, aquisição ou locação de imóveis para prestação de 
serviços de Assistência Social;  

V – desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, planejamento, 
administração e controle das ações de Assistência Social; 

VI – pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso I do art. 15 da 
Lei Federal nº 8.742, de 1993 e Capítulo V desta Lei; 

VII - pagamento de profissionais que integrarem as equipes de referência, 
responsáveis pela organização e oferta daquelas ações, conforme percentual 
apresentado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e aprovado 
pelo Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.  

Art. 100. O repasse de recursos para as entidades e organizações de Assistência 
Social, devidamente inscritas no CMAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de 
acordo com critérios estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social, 
observando o disposto nesta Lei.  

Parágrafo Único. As transferências de recursos financeiros para organizações 
não governamentais de Assistência Social se processarão mediante convênios, 
contratos, acordos, ajustes e/ou similares, obedecendo a legislação vigente 
sobre a matéria e em conformidade com os programas, projetos, serviços e 
benefícios aprovados pelo CMAS, bem como a comprovação do vínculo SUAS, 
e devida inscrição também no CMAS. 

Art. 101. No exercício da orientação e controle do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, o Conselho Municipal de Assistência Social adotará as seguintes 
medidas:  

I - orientar, controlar e fiscalizar a gestão do Fundo Municipal, por meio de resoluções 
relativas à elaboração da proposta orçamentária, que trata da destinação dos recursos; 
aos critérios de partilha; ao plano de aplicação e à execução orçamentária e financeira; 
 
II - certificar se o órgão da administração pública municipal responsável pela 
coordenação da Política de Assistência Social divulga amplamente para a comunidade 
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local os benefícios, serviços, programas e projetos socioassistenciais, bem como os 
recursos disponibilizados pelo poder público; 

III - assegurar que o orçamento do município disponibilize recursos próprios destinados 
à Assistência Social, alocados no Fundo Municipal, o que constitui condição para os 
repasses de recursos para Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS; 

IV - apreciar e aprovar a proposta de Lei Orçamentária Municipal, na Função - 
Assistência Social, por ocasião de sua apreciação, considerando os seguintes 
aspectos: 

a) se contempla a apresentação dos serviços, programas, projeto e benefícios 
em coerência com o Plano Municipal de Assistência Social, de acordo com os 
níveis de complexidade, alocando-os como sendo de proteção social básica e 
proteção social especial de média e alta complexidade, conforme a Política 
Nacional de Assistência Social - PNAS, a Norma Operacional Básica do Sistema 
Único de Assistência Social, a Lei Orgânica de Assistência Social, e as 
normatizações do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS; 

b) se os recursos destinados às despesas correntes e de capital relacionadas 
aos serviços, programas, projetos e benefícios governamentais e não 
governamentais estão alocados no Fundo Municipal, constituído como unidade 
orçamentária; e se os recursos voltados às atividades meio, estão alocados no 
orçamento do órgão gestor desta política; 

V - decidir sobre a regularidade do plano de ação anual, indicando se está regular, 
autorizando o repasse de recursos do FNAS, bem como do FEAS, ou não regular, não 
autorizando os referidos repasses; 

VI - analisar se foram cumpridas as metas físicas e financeiras constantes do plano de 
ação, mediante a emissão de parecer indicando se está regular, autorizando o repasse 
dos recursos do FNAS e FEAS; ou não regular, não autorizando o repasse dos 
referidos recursos, fazendo-se constar, ainda, avaliação sobre os seguintes aspectos 
que envolvem o plano de ação, além de sugestões para melhoria do processo: 

a) a análise da documentação recebida do órgão gestor da Assistência Social, 
bem como de sua capacidade de gestão; 

b) relação com o Plano Municipal de Assistência Social; 

c) a execução e a aplicação dos recursos financeiros recebidos na conta do 
FMAS; 

d) regularização no alcance da previsão de atendimento; 

e) a qualidade dos serviços prestados, bem como a regular continuidade dos 
serviços socioassistenciais; e 
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f) articulação com as demais políticas sociais. 

VII - verificar, mediante acesso à Rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
se o Plano de Ação está em conformidade com o Plano Municipal de Assistência 
Social, aprovado pelo próprio Conselho; 

VIII - analisar o plano de ação e verificar se as metas de atendimento de usuários estão 
de acordo com os dados da efetiva demanda local, para os serviços co-financiados 
pelos pisos de proteção social básica e de proteção social especial; 

IX - analisar e deliberar sobre as prestações de contas, do co-financiamento federal e 
do estadual, representada pelo demonstrativo sintético anual da execução físico-
financeira do SUAS; 

X - certificar se o município recebe, com regularidade, recursos do Fundo Nacional e do 
Fundo Estadual de Assistência Social, e propor medidas saneadoras para solução do 
problema, previstas no Regime Interno; 

XI - verificar as razões para os eventuais atrasos ou suspensão de repasse dos 
recursos às entidades de Assistência Social e propor medidas para solução do 
problema;  

Art. 102. Os relatórios de execução orçamentária e financeira do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidos à apreciação do CMAS, trimestralmente, de forma 
sintética e, anualmente, de forma analítica.  

Art. 103. A contabilidade evidenciará a situação financeira, patrimonial e orçamentária 
do Sistema Municipal de Assistência Social, conforme a legislação pertinente. 
 
Art. 104.  A contabilidade permitirá controle prévio, concomitante e subsequente, 
informando apropriações, apurando custos de serviços, interpretando e avaliando, com 
os instrumentos de sua competência, os resultados obtidos. 

Art. 105. A contabilidade será feita por profissional habilitado, emitindo relatórios 
mensais de gestão dos custos dos serviços, assim como os balancetes do FMAS. 
 
Art. 106. As normas de funcionamento, incluindo prestação de contas e o processo de 
reprogramação de recursos por superávit financeiro do Fundo Municipal de Assistência 
Social será disciplinado através de Decreto de Regulamentação publicada pelo Poder 
Executivo. 
 
Art. 107. O Município aplicará anualmente, no mínimo, 5% (cinco por cento) da receita 
tributária liquida, na manutenção e desenvolvimento da proteção social, levada a efeito, 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS TRANSITÓRIAS 
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Art. 108 Será emitido certificado a todos os Conselheiros regularmente nomeados, no 
término do respectivo mandato, em reconhecimento aos serviços de relevante 
interesse público e social prestados. 

§ 1º Os Conselheiros admitidos anteriormente a esta Lei e que se encontram 
ativos quando da publicação desta, deverão receber o certificado ao término do 
seu mandato. 

§ 2º Será expedido pelo CMAS aos interessados, quando requerido, certificado 
de participação nas Comissões Temáticas e nos Grupos de Trabalho. 

Art. 109 O CMAS deverá estar atento à interface das políticas sociais, de forma a 
propiciar significativos avanços, tais como: 

I - ampliação do universo de atenção para os segmentos excluídos e vulnerabilizados; 

II - demanda e execução de ações próprias focadas nos destinatários em articulação 
com outras políticas públicas; 

III - articulação das ações e otimização dos recursos, evitando-se a superposição de 
ações e facilitando a interlocução com a sociedade; 

IV - racionalização dos eventos do CMAS, de maneira a garantir a participação dos (as) 
Conselheiros(as), principalmente daqueles que fazem parte de outros Conselhos; e 

V - garantia da construção da Política Municipal de Assistência Social. 

Art. 110.  As Plenárias do CMAS são abertas à participação de todos os cidadãos, que 
terão direito a voz. 

Art. 111 O Regimento Interno do CMAS complementará a estruturação, competências 
e atribuições definidas nesta Lei para seus integrantes e estabelecerá as normas de 
funcionamento do CMAS, devendo ser submetido à Plenária que será especialmente 
convocada para este fim, com a presença da maioria simples de seus membros. 

Art. 112. O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data de sua publicação.  

Art. 113. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Art. 114. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, em 

22 de Setembro de 2017 

PAULO CÉSAR BAHIA FALCÃO 
Prefeito Municipal 
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